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Negócios

Biden toma posse como 46º 
presidente dos EUA em  
Washington sitiada

Em uma Washington 
sitiada, Joe Biden 
fez seu juramen-

to em frente ao Congresso 
americano nesta quarta-fei-
ra (20) e tomou posse como 
o 46º presidente dos EUA, 
colocando fim à era Trump.

O democrata, segundo 
presidente católico na história 
do país, jurou sobre a Bíblia, 
como é tradição nos EUA, 
diante do presidente da Supre-
ma Corte americana, John Ro-
berts. A cerimônia não contou 
com a presença de Trump – o 
republicano não aceitou total-
mente sua derrota e se tornou 
o quarto presidente da histó-
ria do país a não comparecer 
à posse do sucessor, o que 
não acontecia há 152 anos.

Biden assume uma na-
ção dividida e devastada 
por uma pandemia que já 
matou mais de 400 mil pes-
soas nos Estados Unidos. 
Seus principais desafios se-
rão recuperar a economia, 
controlar o coronavírus e 
pacificar um país ameaçado 
pelo terrorismo doméstico.

O democrata fará um dis-
curso e depois seguirá para a 
Casa Branca, onde assinará 
uma série de ordens execu-
tivas que pretendem marcar 
a mudança de direção de 
seu governo em relação ao 

antecessor, afastando-se do 
populismo e do radicalismo 
autoritário de Trump e rever-
tendo medidas do republicano.

De saída, Biden quer co-
locar os EUA de volta à OMS 
(Organização Mundial da 
Saúde) e ao Acordo Climáti-
co de Paris. Promete também 
vacinar 100 milhões de ame-
ricanos contra a Covid-19 em 
100 dias e aprovar o plano 
de recuperação econômica 
no valor de US$ 1,9 trilhão 
(cerca de R$ 10 trilhões).

O montante inclui US$ 
400 bilhões (R$ 2,1 bilhões) 
para o combate ao vírus, além 
de pagamento direto aos ame-
ricanos, auxílio a desempre-
gados, pequenas empresas, 
e a estados e municípios.

Biden também quer sus-
pender o banimento de en-
trada nos EUA a viajantes 
de alguns países de maioria 
muçulmana, parar a constru-
ção do muro na divisa com o 
México, símbolo inacabado 
do governo Trump, impedir a 
separação de famílias na fron-
teira e abrir caminho para que 
milhões de pessoas que vivem 
nos EUA sem documento te-
nham cidadania americana.

Depois do juramento e 
posse, Biden passa as guardas 
em revista, num gesto que 
busca sinalizar a transição 

pacífica de poder para o novo 
comandante-chefe, e visita, ao 
lado de outros ex-presidentes 
americanos –Bill Clinton, Ge-
orge W. Bush e Barack Oba-
ma–, o Cemitério de Arlin-
ton, em uma homenagem ao 
Soldado Desconhecido, me-
morial a militares sem iden-
tificação mortos em combate.

Desta vez, a parada na 
avenida Pensilvânia, em 
Washington, e o baile de 
inauguração, tradicionais da 
posse, serão substituídos por 
eventos virtuais ou trans-
mitidos ao vivo pela TV.

As credenciais inéditas 
do novo governo incluem 
Kamala Harris, a primeira 
mulher negra a ocupar a Vi-
ce-Presidência americana 
e que vai exercer papel de-
finitivo no que se tornou o 
principal desafio de Biden 
nos próximos anos: con-
seguir, de fato, governar.

O Partido Democrata tem 
maioria na Câmara, e Kama-
la terá direito ao voto de de-
sempate no Senado, mas a 
frágil maioria numérica não 
é suficiente para aprovar to-
das as medidas –por isso as 
ordens executivas, que dri-
blam o Congresso mas po-
dem ser questionadas na Su-
prema Corte, por exemplo.
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No Mundo

Em clima de campanha, Trump  
deixa Washington com promessa  
de voltar ‘de alguma forma’

Em seu último dia 
no cargo, o pre-
sidente Donald 

Trump deixou Washington na 
manhã desta quarta-feira (20), 
em clima de campanha. Ele 
fez um discurso para apoiado-
res ao lado do Air Force One, 
no qual disse adeus e prome-
teu “voltar de algum jeito”.

Na porta do avião, Trump 
acenou pela última vez 
como presidente ao som de 
“Y.M.C.A.”, um dos vários 
hits dos anos 1980 usados 
em seus comícios eleitorais.

No discurso, feito na pista 
da base militar de Andrews, 
ele não citou Biden, mas dese-
jou sorte e sucesso ao novo go-
verno, sem deixar de se gabar.

O republicano também 
ressaltou ter melhorado a 
vida dos militares veteranos, 
destacou ter cortado impos-

tos e regulações ao longo 
do mandato e lembrou que, 
durante seu governo, o país 
registrou o menor percentual 
de desemprego na história, 
pouco antes da pandemia.

Sobre a Covid-19, ele 
se solidarizou com as fa-
mílias das vítimas e cele-
brou que uma vacina foi 
criada, com apoio de seu 
governo, em nove meses. 
Ele chamou o imunizante 
de “milagre da medicina”.

No entanto, algumas de-
zenas de apoiadores acom-
panharam o discurso, sem 
respeitar distanciamento so-
cial. Familiares de Trump 
também estavam presentes.

Ao final, Trump disse 
que foi uma grande honra 
ser presidente dos EUA, e 
indicou que não deve sair de 
cena. “Eu sempre vou lutar 

por vocês. Vou estar vendo 
e ouvindo. Adeus. Mas nós 
vamos voltar de algum jeito”.

Antes do discurso, houve 
uma salva de tiros de canhão, 
em homenagem a Trump.

O avião decolou por 
volta das 9h (11h em Brasí-
lia), rumo à Flórida. Trump 
deixou a Casa Branca às 
8h15, para embarcar no 
helicóptero que o levou até 
a base de Andrews. “É um 
adeus, mas espero que não 
por muito tempo”, disse o 
presidente, no jardim da 
residência oficial, com um 
semblante um tanto tris-
te. “Foi uma grande hon-
ra, a honra de uma vida”, 
afirmou aos jornalistas.

Trump foi embora de 
Washington três horas an-
tes da posse de Joe Biden. 
Ele é o primeiro mandatário 
a faltar na posse do suces-
sor em mais de um século.

Outros líderes do país 
só deixaram a capital após a 
transição de cargo, e muitas 
vezes tiveram a companhia 
do novo presidente até o he-
licóptero que os levaram em-
bora. Assim, a saída de Trump 
foi comparada pela imprensa 
americana à partida de Ri-
chard Nixon, que deixou o car-
go após renunciar, em 1974.

Folhapress

Variante britânica do  
novo coronavírus é 

detectada em 60 países

A variante britâ-
nica do vírus da 
covid-19 conti-

nua a espalhar-se pelo mundo 
e foi detectada, na semana 
passada, em 60 países e ter-
ritórios, anunciou a Organiza-
ção Mundial de Saúde (OMS). 
Em Portugal, se essa variante 
se tornar dominante, as au-
las poderão ser suspensas.

A nova estirpe está pre-
sente em mais dez países e 
territórios, comparado com 
os números de uma sema-
na atrás, 12 de janeiro, dis-
se a OMS em sua Análise 
Epidemiológica Semanal.

Já a variante sul-africa-
na, que, tal como a britâni-
ca, é muito mais contagiosa 
do que o vírus SARS-CoV-2 
original, espalha-se mais len-
tamente e está presente em 
23 países e territórios, mais 
três do que em 12 de janeiro.

A OMS informou ter 
monitorado a propagação 
de mais duas variantes que 
apareceram no Brasil (P1), 
no estado do Amazonas, 
uma delas detectada no Ja-
pão em quatro brasileiros.

“Há atualmente pouca in-
formação disponível para ava-
liar se a transmissibilidade ou 
se as severidades são alteradas 
por essas novas variantes”, 
observou a agência da ONU.

Escolas
A variante britânica comu-

nicada à OMS em meados de 
dezembro é considerada 50% 
a 70% mais contagiosa do que 

Vulcão Etna entra em erupção na Itália

O vulcão mais 
dinâmico da 
Europa entrou 

em erupção e o fenômeno 
foi visível na parte leste da 
Sicília. A intensa atividade 
vulcânica envolveu as várias 
crateras da zona do cume e 
a lava transbordou, cobrin-
do de vermelho a montanha.

As encostas do monte 
Etna, no sul de Itália, foram 
envoltas em rios e ribeiros 
de lava que fluíram para o 

desabitado Valle del Bove.
A fonte de lava que jorrou 

da cratera sudoeste do Etna 
atingiu cerca de 2.900 metros 
acima do nível médio do mar.

O especialista Boris 
Behncke disse que a ulti-
ma erupção ocorreu há qua-
tro semanas, mantendo-se 
uma moderada atividade até 
a noite de dia 18. Esta é a 
primeira erupção de 2021.

“Foi apenas mais um 
episódio de fontes e flu-

xos de lava, como os de 
13, 21 e 22 de dezembro de 
2020. Breve e espetacular 
e completamente inofensi-
vo”, escreveu no Twitter.

Em algumas cidades 
próximas, como em Fleri,  
houve queda de cinzas, mas 
sem risco para a população.

O Observatório do Etna, 
do Instituto Nacional de Geo-
física e Vulcanologia, expli-
cou que a existência de ventos, 
que sopraram de norte para 

noroeste, favoreceu a disper-
são das cinzas no sentido da 
costa e do Golfo da Catânia.

As explosões vulcânicas 
expeliram rochas e lava colo-
rindo o céu, transformando-se 
num espetáculo para a lente 
dos apreciadores de vulcões. 

O Etna é um dos três 
vulcões ativos em solo 
italiano. Os outros são o 
Stromboli, na Ilha Strom-
boli, e o conhecido Monte 
Vesúvio, perto de Nápoles.

AgênciaBrasil

o novo coronavírus original e 
está presente nas seis áreas 
geográficas da organização, 
enquanto a variante sul-a-
fricana está presente apenas 
em quatro delas, informou a 
OMS, sem especificar quais.

A informação preliminar 
indica uma possível maior 
transmissibilidade entre as 
crianças. Com o vírus original, 
a hipótese era e transmissão 
menor do que a dos adultos.

O primeiro-ministro 
adiantou nessa terça-feira 
(19), em discussão no Par-
lamento, que não hesitará 
em fechar estabelecimentos 
de ensino se verificar que 
a variante inglesa do novo 
coronavírus, mais conta-
giosa, tornou-se dominante.

“Neste momento, es-
tamos buscando manter as 
escolas abertas, já que sabe-
mos o enorme custo social 
que representa fechá-las. 
Nesta quarta-feira, vamos 
iniciar uma campanha de 
testes rápidos em todas as 
escolas, tendo em vista re-
forçar a segurança”, disse.

AgênciaBrasil
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Governo federal lança sistema para 
simplificar a abertura de empresas

O Ministério da 
Economia lan-
çou hoje (20) 

o Balcão Único, um projeto 
que permitirá aos cidadãos 
abrirem uma empresa “de 
forma simples e automática, 
reduzindo o tempo e os cus-
tos para iniciar um negócio 
no Brasil”. A primeira cida-
de a aderir ao projeto foi São 
Paulo, que já disponibilizou o 
novo sistema no dia 15. A pró-
xima cidade a oferecer a fer-
ramenta será o Rio de Janeiro.

De acordo com o ministé-
rio, por meio de um formulá-
rio único e totalmente digital, 
empreendedores podem abrir 
empresas em apenas um dia 

e sem necessidade de percor-
rer vários órgãos públicos.

Tudo poderá ser feito 
no mesmo ambiente virtu-
al: recebimento das respos-
tas necessárias da prefeitura; 
registro da empresa; obten-
ção do número do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) e inscrições fiscais; 
desbloqueio do cadastro de 
contribuintes; recebimento 
das licenças, quando neces-
sárias; e ainda o cadastro 
dos empregados que serão 
contratados. O Balcão Úni-
co permitirá ainda que os 
empreendedores possam, no 
momento da abertura da em-
presa, realizar o cadastro de 
empregados pelo e-Social.

Em nota, a pasta expli-
cou que, segundo relatório 
do Banco Mundial, para 
abrir uma empresa nas cida-
des do Rio de Janeiro e São 
Paulo era necessário cumprir 
11 procedimentos – alguns, 
em órgãos distintos – o que 
levava, em média, 17 dias e 
gerava um custo que repre-
senta 4,2% da renda per ca-
pita. Esses dados colocaram 
o Brasil na 138ª posição no 
quesito abertura de empre-
sas, entre os 190 países ava-
liados pelo Banco Mundial.

“A transformação digi-
tal em um Balcão Único no 
modelo de one stop shop fará 
o Brasil ganhar posições no 
ranking mundial quanto à faci-
lidade de fazer negócios”, dis-
se o Ministério da Economia.

Depois de São Paulo 
e Rio de Janeiro, o gover-
no federal quer expandir o 
sistema para todo o Brasil. 

O projeto é liderado pela 
Receita Federal e pela Secre-
taria Especial de Desburocra-
tização, Gestão e Governo Di-
gital e foi desenvolvido pelo 
Serviço Federal de Proces-
samento de Dados (Serpro).

AgênciaBrasil

Justiça suspende 
redução de benefício 

fiscal para medicamentos 
em SP

O Tribunal de 
Justiça de São 
Paulo concedeu 

liminar à ProGenéricos (As-
sociação Brasileira das Indús-
trias de Medicamentos Gené-
ricos) suspendendo decretos 
do governo paulista que retira-
vam subsídios de ICMS para 
equipamentos hospitalares, 
medicamentos utilizados no 
tratamento de câncer, doen-
ças renais crônicas, Aids, do-
enças raras e da gripe H1N1.

A decisão vale para ven-
das feitas a hospitais par-
ticulares, distribuidores e 
laboratórios. No caso de 
vendas para o setor público, 
não havia previsão de co-
brança de imposto e inclui 
medicamentos de marca.

A mudança de alíquo-
tas suspensa, alvo de ou-
tras ações, entrou em vi-
gor em 15 de janeiro.

Na data, a administra-
ção de João Doria (PSDB) 
publicou decretos anulando 
medidas anteriores que re-
ajustavam o ICMS dos me-
dicamentos genéricos. O 
governo disse que, quando 
planejou a redução dos sub-
sídios, em 2019, vivia-se 
momento de queda em inter-
nações e mortes provocadas 
pela pandemia. Por outro 
lado, o reajuste ajudaria a en-
frentar o déficit de R$ 10,4 
bilhões previsto para 2021.

A juíza Simone Gomes 
Rodrigues Casoretti afirmou 
que a suspensão dos bene-
fícios não deveria ter sido 
feita a partir de decreto. A 
medida necessitaria de con-
vênio celebrado entre es-
tados e o Distrito Federal.

A magistrada também 
afirmou que a suspensão de 
reajustes para genéricos re-
solveu apenas parte do pro-
blema, por não ter alcança-
dos medicamentos usados 
em tratamentos para doen-
ças como Câncer e Aids.

A reportagem entrou 
em contato com o governo 
paulista e aguarda retorno.

Folhapress

Preço de combustíveis da Petrobras continua defasado  
apesar de reajuste, dizem analistas

Mesmo com o rea-
juste de R$ 0,15 
no litro da gaso-

lina nesta terça (19), os pre-
ços dos combustíveis da Pe-
trobras continuam defasados, 
segundo especialistas do setor.

Segundo cálculo de Éto-
re Sanchez, da Ativa Inves-
timentos, o preço da ga-
solina vendida pela estatal 
está 7% abaixo do preço 
da gasolina internacional.

Com relação ao diesel, 
o percentual de defasagem é 
estimado entre 11% e 14%, 
de acordo com a Abicom (As-
sociação Brasileira dos Im-
portadores de Combustíveis).

Thadeu Alves, chefe de pe-
tróleo e gás da FCStone, afirma 
que a postura da Petrobras de 
segurar os preços vem sendo 
mantida por um tempo maior 
do que o habitual. A estratégia, 

segundo ele, não faz sentido 
do ponto de vista econômico.

“Por razão de mercado não 
é. Se quer ganhar um market 
share, uma fatia de mercado 
maior, com abrangência maior, 
coloca abaixo, mas manter por 
três semanas a 15% abaixo 
não faz sentido no mercado”s.

Ele alertou que em alguns 
locais sem produção, como 
São Luís (MA), o preço do die-
sel está abaixo até do praticado 
no Golfo Americano, principal 
praça de importação e de onde 
o Brasil recebe a commodity.

“Se a Petrobras não mu-
dar a postura atual, se o pre-
ço não voltar, vamos ter 
um impasse, porque ela vai 
precisar subir sozinha no 
mercado e vai entrar na si-
tuação do governo Dilma”.

Durante o primeiro man-
dato de Rousseff, entre 2011 e 

2014, a determinação era que a 
Petrobras não fizesse o repas-
se da alta no barril de petróleo 
internacional para os preços 
de combustíveis praticados no 
mercado interno. Isso causou 
prejuízo bilionário à estatal.

A Abicom protocolou no 
início do mês um ofício no 
Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (Cade) 
reclamando do que vê como 
prática predatória da Petro-
bras na política de preços.

Sergio Araújo, presidente 
da entidade, afirma que a de-
fasagem na Petrobras inviabi-
liza a importação e pressiona 
o setor de produção de etanol.

Segundo ele, a credibi-
lidade do país pode ser aba-
lada se a política de preços 
não for alterada, o que afas-
taria investidores, atrapa-
lharia a geração de empre-
gos e o desenvolvimento.

Folhapress
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Mourão nega impeachment, 
mas defende ‘freios’ se 
presidente arriscar o país

O vice-presiden-
te do Brasil, 
general Ha-

milton Mourão (PRTB), fa-
lou sobre a possibilidade de 
Jair Bolsonaro (sem partido) 
sofrer um processo de im-
peachment. Ele afirmou que 
o presidente cometeu erros, 
mas não acredita que seja 
necessário tirá-lo do poder.

“Se você botar numa 
coluna do nosso governo, 
você vai ver que teve mais 
acertos do que erros. Teve 
erros, que são sobejamen-
te conhecidos. Mas vamos 
olhar, por que vamos fazer 
o impeachment? Vai chegar 
daqui ao ano que vem. E, se 
o governo dele não for bom, 
ele não será reeleito, caso 
seja candidato à reeleição”, 
disse Mourão em entrevista 
ao jornal Valor Econômico.

Mourão disse que Bol-
sonaro não representa uma 
ameaça institucional con-

tra a democracia, mas res-
saltou que um presidente 
que coloque o país em ris-
co “tem que ser parado”.

Agora, é óbvio que se um 
presidente colocar em risco 
a integridade do território, a 
integridade do patrimônio, o 
sistema democrático e a paz 
social do país, ele tem que ser 
parado pelo sistema de freios 
existente general Hamil-
ton Mourão, vice-presidente

Assim como tem feito nos 
últimos dias, Mourão criticou 
a “politização” da vacina con-
tra a covid-19, tanto por par-
te do governo federal quanto 
do governador de São Paulo, 
João Doria (PSDB). O vice-
-presidente lembrou que sem-
pre admitiu a possível compra 
da Coronavac, mesmo quan-
do Bolsonaro queria vetar a 
negociação, e disse que pode 
interceder para facilitar a im-
portação de insumos chineses, 
tanto para Coronavac quan-
to para a vacina de Oxford.

“Estamos aguardando. 
Dentro de um gerenciamento 
de crise, você vai escalando 
conforme as cartas vão se es-
gotando. A partir do momen-
to em que isso aí não avançar, 
por meio do mecanismo da 
Cosban, eu vou contatar o 
meu contraparte que é o vice-
-presidente Wang Qishan para 
que a gente avance nisso”, 
prometeu Mourão, que dis-
se não acreditar que a China 
esteja fazendo uma retaliação 
política. O país asiático foi 
alvo de ataques diretos e fal-
sos por parte da família Bol-
sonaro durante a pandemia.

“Ele [Bolsonaro] não foi 
o responsável pelas pesso-
as saírem para a rua. Aí tem 
uma responsabilidade com-
partilhada entre todas as esfe-
ras de governo. Nenhum dos 
nossos governadores e pre-
feitos conseguiu implemen-
tar um lockdown para valer. 

Folhapress

Nós, militares, seguimos 
o norte indicado pela 
população, diz Bolsonaro 
a integrantes da FAB

Dois dias após di-
zer que quem 
decide se um 

povo vai viver democracia 
ou ditadura são as Forças 
Armadas, o presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido) afir-
mou nesta quarta-feira (20) 
que os militares seguem o 
norte indicado pelo povo.

Bolsonaro discursou para 
integrantes da FAB (Força 
Aérea Brasileira) na cerimô-
nia alusiva ao 80º aniversário 
do Comando da Aeronáutica.

“O Brasil vem experi-
mentando mudança ao longo 
dos últimos dois anos. Uma 
das mais importantes: temos 
um presidente da República 
que, juntamente com seu Es-
tado Maior, ministros, acre-
ditam em Deus, respeitam 
os seus militares, fato raro 
nas últimas três décadas em 
nosso país”, disse Bolsonaro.

“E também deve lealdade 
absoluta ao seu povo. Nós, 
militares das Forças Arma-
das, seguimos o norte indica-
do pela nossa população. Nós 
nos orgulhamos disso. Eu me 
orgulho das Forças Armadas e 
assim diz nosso povo em todos 
os momentos que é chamado 
a falar sobre ela”, afirmou o 
presidente em seu discurso.

Bolsonaro disse que a 
Força Aérea nasceu “comba-
tendo o nazismo e o fascismo” 
durante a Segunda Guerra 
Mundial e que mostrou desde 

o início de que lado estava.
“Estava do lado da demo-

cracia e da liberdade”, afirmou.
Em um trecho mais po-

lítico de sua fala, Bolsonaro 
disse que, quando é atacado, 
“dependendo de onde vêm 
estes fogos, tenho certeza que 
estamos no caminho certo”.

“Eu prego e zelo pela 
união de todos, pelo entendi-
mento, pela paz e pela harmo-
nia. Mas, os poucos setores 
que teimam remar em senti-
do contrário, tenho certeza, 
vocês perderão”, afirmou.

Bolsonaro afirmou ain-
da que as Forças Arma-
das são a “grande base” 
para cumprir sua missão.

“Hoje nós temos um go-
verno que pensa no seu Bra-
sil como um todo. E a grande 
base nossa para cumprir essa 
missão são a nossa Marinha, 
o nosso Exército e a nossa 
Aeronáutica. Porque vocês, 
jovens militares que estão 
à nossa direita, são o caldo 
do que é o povo brasileiro.”

Bolsonaro enalteceu as 
Forças Armadas e disse que 
delas depende a democracia 
ou a ditatdura em um país.

“Por que sucatearam as 
Forças Armadas ao longo de 
20 anos? Porque nós, milita-
res, somos o último obstácu-
lo para o socialismo. Quem 
decide se um povo vai viver 
na democracia ou na ditadura 
são as suas Forças Armadas. 

Folhapress

Subprocuradores: ‘defesa do estado é mais 
apropriada do que estado de defesa’

Seis subprocurado-
res-gerais da Repú-
blica que integram o 

Conselho Superior do Minis-
tério Público Federal (CSM-
PF) afirmaram na tarde desta 
quarta, 20, que o procurador-
-geral da República, Augusto 
Aras, precisa ‘cumprir o seu 
papel de defesa da ordem ju-

rídica, do regime democrático 
e de titular da persecução pe-
nal’ e ‘adotar as necessárias 
medidas investigativas a seu 
cargo, sem excluir autorida-
des que respondem perante o 
Supremo Tribunal Federal’.

A manifestação se dá em 
reação à nota em que Aras 
reconheceu indiretamente o 

aumento da pressão pelo im-
peachment do presidente Jair 
Bolsonaro e colocou na conta 
do Congresso Nacional a aná-
lise de crimes de responsabi-
lidade ‘de agentes políticos 
da cúpula dos Poderes da Re-
pública’. Além disso, o chefe 
do Ministério Público Federal 

afirmou que o estado de cala-
midade pública decretado em 
função da pandemia do novo 
coronavírus é uma ‘antessala’ 
do estado de defesa – institu-
to que estabelece diferentes 
medidas coercitivas e suspen-
de garantias fundamentais.

IstoÉ
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GS4 Participações S.A. 
CNPJ/ME em Constituição

Assembleia Geral de Constituição da Companhia
Data, hora e local: aos 21/10/2020, às 10 horas, na sede da companhia situada na Rua Doutor Oscar Monteiro de Barros, 
nº 413, Edifício 61, Vila Suzana, São Paulo-SP. Presenças: a totalidade dos fundadores e subscritores de seu capital social 
inicial. Mesa: Nesterson da Silva Gomes – Presidente; Eunice da Silva Gomes Cunha – Secretária. Ordem do Dia: na presença 
da totalidade dos acionistas da Companhia, foi lida a seguinte ordem do dia: 1) leitura do recibo de depósito de que trata o 
inciso III do artigo 80 da Lei 6.404/76; 2) discussão e votação do projeto de estatuto; 3) eleição do conselho de administra-
ção; 4) outros assuntos correlatos. Deliberações: Item 1: preliminarmente, o Presidente da mesa informou aos presentes 
que a ata será lavrada na forma de sumário, seguindo a disposição contida no artigo 130, § 1º da Lei 6.404/76, bem como 
informou aos presentes que o capital social foi totalmente subscrito e integralizado neste ato, consoante boletim de subs-
crição firmado nesta data. Salientou, outrossim, que a importância correspondente à totalidade do capital subscrito em 
dinheiro, ou seja, R$ 1.000,00, será integralizada mediante depósito realizado no Banco do Brasil, cumprindo o disposto 
inciso III no artigo 80 da Lei das S.A.. Em seguida, o Sr. Presidente passou para o item 2 da Ordem do dia, submetendo à 
apreciação dos subscritores o projeto dos estatutos sociais, documento esse do teor seguinte: Estatuto Social. Capítulo I 
– Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Sociedade tem a denominação de GS4 Participações S.A., e é 
organizada por ações, sendo regida por este Estatuto Social e pela Lei nº 6.404/76 e conforme modificações posteriores 
(“Lei das S.A.”). § Único. A Companhia tem sua sede na Rua Doutor Oscar Monteiro de Barros, nº 413, Edifício 61, Vila Suzana, 
São Paulo-SP, com domicílio e foro nessa mesma cidade, sendo-lhe facultado estabelecer e encerrar filiais, agências ou 
sucursais em qualquer ponto do Território Nacional e no exterior, por deliberação do Conselho de Administração. Artigo 2º. 
O objeto social da Companhia é a participação no capital de sociedades limitadas ou de sociedades por ações, como quotista 
ou acionista, no país ou no exterior, empresas industriais, comerciais, de prestação de serviços imobiliários e agropecuários; 
administração de bens e valores; compra e venda de móveis e imóveis bem como representação, por conta própria ou de 
terceiros, em consignações. Artigo 3º. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II – Capital Social e 
Ações. Artigo 4º. O capital social da Sociedade é de R$ 1.000,00 totalmente subscrito e integralizado, dividido em 100 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § Único: Na proporção de suas respectivas participações, os acionistas 
terão o direito de preferência na subscrição de ações decorrentes de aumento de capital da sociedade. Deverá ser observado 
prazo de decadência de 30 dias para exercício do direito de preferência, contados a partir de: (a) publicação das atas da 
Assembleia Geral de Acionistas, ou (b) recebimento de comunicado por escrito, informando aos acionistas sobre o aumento 
de capital. Artigo 5º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária nominativa dará direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. § Único: As ações da Companhia poderão ser escriturais, mantidas em conta de 
depósito em nome de seus titulares junto a instituição financeira indicada pelo Conselho de Administração, podendo ser 
cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o artigo 35, § 3º, da Lei nº 6.404/76. Artigo 6º. A Sociedade poderá 
adquirir suas próprias ações para permanecer em tesouraria para posterior alienação ou cancelamento. Capítulo III – 
Assembléia Geral. Artigo 7º. A Assembleia Geral tem a competência prevista na Lei das S.A., devendo se reunir, ordinaria-
mente, dentro dos 4 meses subsequentes ao término do exercício social para resolver as questões estabelecidas na Lei das 
S.A. e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. Artigo 8º. A Assembleia Geral será convocada pelo 
Conselho de Administração ou nos termos do artigo 123 da Lei das S.A. Artigo 9º. Os acionistas, depois de instalada a 
Assembleia, elegerão entre si o presidente de mesa, que convidará outro acionista para servir de secretário. A Assembleia 
se instala em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 50% do capital e, em segunda 
convocação, com qualquer número de acionistas. § Único: Os anúncios de convocação das Assembleias Gerais serão 
assinados por um ou mais membros do Conselho de Administração. Artigo 10º. Qualquer pessoa que possua ações da 
sociedade, devidamente registradas no Livro de Registros de Ações, poderá estar presente na Assembleia Geral, mediante 
apresentação de documento de identidade ao secretário da Assembleia. Artigo 11º. Representantes de Acionistas poderão 
comparecer na Assembleia Geral, devendo apresentar o documento de identidade e a respectiva procuração ao secretário 
da Assembleia. Artigo 12º. As resoluções da Assembleia Geral, salvo eventos especiais descritos na Lei das S.A., nos artigos 
seguintes ou em Acordo de Acionistas, deverão ser tomadas pela maioria simples de votos dos acionistas presentes e os 
votos em branco não serão levados em consideração. As seguintes decisões, entretanto, deverão ser aprovadas por acio-
nistas detentores de ações que representam 50% mais 1 do capital votante da Sociedade: (i) alteração do presente Estatuto 
Social, desmembramento ou grupamento de ações, resgate ou compra de ações para cancelamento ou para que permane-
çam em tesouraria; (ii) tomar anualmente as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras 
por eles apresentadas; (iii) suspensão de direitos de acionistas; (iv) avaliação dos ativos que poderão ser utilizados pelos 
acionistas para integralização de suas ações subscritas; (v) pagamento de dividendos; (vi) aprovação do orçamento anual e 
do plano de investimento da Sociedade, preparado pela Diretoria; (vii) eleição e destituição de membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal da Companhia, sujeitos a aplicação dos critérios aqui definidos; (viii) definição da 
remuneração de membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal. Artigo 13º. Dependerão da aprovação 
de acionistas que representam 75% das ações da Companhia, as seguintes matérias: (i) dissolução, liquidação e extinção 
da Sociedade; (ii) qualquer alteração na política de dividendos ou nas regras que afetem a alocação dos lucros ou o pagamento 
de dividendos contrariamente à política de dividendos; (iii) cisão, consolidação, fusão da Sociedade em outra sociedade, 
conversão da Sociedade em outro tipo societário ou em outras formas de reorganização societária; (iv) aquisição de parti-
cipação societária em qualquer joint venture, ou aquisição de Valores mobiliários relacionadas a qualquer outra entidade; (v) 
início de procedimentos de falência ou concordata; (vi) aprovação do plano de outorga de opção de compra de ações à 
empregados e administradores. (vii) venda de todos ou a maioria dos ativos da Companhia, inclusive a cessão de uso, 
alienação, transferência, licenciamento, fora do curso normal dos negócios da Companhia, inclusive, mas não se limitando, 
software e qualquer outro tipo de propriedade intelectual que pertença a Companhia; (viii) endividamento da companhia em 
valores acima de R$ 300.000,00; (ix) As operações que impliquem em alteração do capital social da Sociedade e em 
autorização para emissão de quaisquer ações, bônus, debêntures, títulos conversíveis ou permutáveis em capital social, 
opções, bônus de subscrição, partes beneficiárias ou qualquer título de dívida, bem como qualquer mudança de objeto social. 
Capítulo IV – Administração. Artigo 14º. A sociedade será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 
§ 1º. O Conselho de Administração é composto por até 3 membros, residentes ou não no País. Os Conselheiros são acionis-
tas e serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. A Diretoria é composta por 2 diretores, acionistas ou não, sendo 
eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, observado o disposto neste Estatuto. § 2º. O mandato do Conselho de 
Administração e da Diretoria será de 3 anos, permitida a reeleição, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a 
eleição e posse dos respectivos substitutos. § 3º. A investidura dos Conselheiros e Diretores far-se-á mediante termo lavrado 
no livro de “Atas das Reuniões”. Os Conselheiros e Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assem-
bleia Geral, dispensadas quaisquer outras formalidades. § 4º. Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para 
eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Conselheiro e/ou Diretor substituído. § 5º. Em suas ausências 
ou impedimentos eventuais, os Conselheiros e/ou Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. § 6º. Compete ao 
Conselho de Administração conceder licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 dias, quando remune-
rada. § 7º. A remuneração dos Conselheiros e Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global ou individual, 
ficando os Conselheiros e Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 15º. O Conselho de 
Administração terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios, para a prática de todos os atos e realização de 
todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. § 1º. Além das demais 
matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete ao Conselho de Administração, reunida em colegiado: a) 
Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se pre-
viamente sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à Assembleia 

Geral; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores e fixar em Assembleia Geral, se for o caso. 
§ 2º. O Conselho de Administração e a Diretoria reunir-se-ão, preferencialmente, na sede social, sempre que convier aos 
interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, com antecedência mínima de 
3 dias, exceto se a convocação e/ou o prazo forem renunciados, por escrito, por todos Conselheiros e/os Diretores. § 3º. A 
Diretoria e o Conselho de Administração somente se reunirão com a presença de, no mínimo 2 membros, considerando-se 
presente aquele que enviar voto escrito sobre as matérias objeto da ordem do dia. § 4º: As decisões do Conselho de Admi-
nistração e Diretoria serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros presentes à reunião. § 5º. As reuniões 
do Conselho de Administração e da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 16º. 
Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das 
respectivas atribuições, as deliberações tomadas, pelo Conselho de Administração e pela Assembleia Geral, nos limites 
estabelecidos pelo presente Estatuto. Artigo 17º. A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, 
transigir, dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques ou 
títulos de crédito, mediante instrumento assinado, por 2 Diretores em conjunto, ou por 1 Diretor e 1 mandatário. § Único. Os 
instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assinados por 2 Diretores, devendo especificar os 
poderes concedidos e terão prazo certo de duração, limitado a 1 ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser 
por prazo indeterminado, Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo 18º. A Sociedade poderá ter um Conselho Fiscal não per-
manente, composto por 3 membros efetivos e 3 membros suplentes. O Conselho Fiscal deverá funcionar somente no 
exercício fiscal em que for instalado pelos acionistas, nos termos do artigo 161 e seguintes da Lei das S.A. § 1º. Os membros 
do Conselho Fiscal perceberão os honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger. § 2º. O Conselho Fiscal exercerá 
as atribuições e os poderes conferidos pela lei, e estabelecerá, por deliberação majoritária, o respectivo regimento interno. 
Capítulo VI – Exercício Fiscal e Destinação de Lucros. Artigo 19º. O exercício social coincidirá com o ano civil, levantando-
-se em 31 de dezembro de cada ano o balanço geral e as respectivas demonstrações financeiras exigidas por lei. Os 
resultados serão calculados da seguinte maneira: (a) do resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer partici-
pação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda; (b) do lucro líquido do exercício, 5% serão aplicados 
na constituição da reserva legal de que trata o artigo 193 da Lei das S.A; e (c) lucro líquido remanescente terá a destinação 
que lhe der a Assembleia Geral. § Único. Mediante decisão de acionistas representando 50% do capital social da Sociedade, 
a Companhia poderá preparar demonstração financeira temporária para propósitos fiscais ou de distribuição de dividendos 
intermediários. A Sociedade poderá pagar juros sobre o capital próprio. Capítulo VII – Direito de Venda Conjunta (Tag 
Along). Artigo 20º. Exceto na hipótese de cessão de quotas entre sócios, caso algum(ns) acionista(s) deseje(m) alienar ações 
representativas de mais de 50% do capital social da Companhia à terceiros, direta ou indiretamente, deverá notificar, por 
escrito, os demais acionistas da sua intenção, indicando todas as características do negócio pretendido, especialmente a 
quantidade das ações a serem alienadas, preço, forma e condições de pagamento, taxa de juros e correção. § 1º. Na hipótese 
de que trata o caput desta cláusula, será facultado aos demais acionistas, caso os mesmos optem por não exercer o direito 
de preferência, que lhes é assegurado neste Estatuto Social, requerer que as ações de sua titularidade sejam incluídas na 
alienação ao terceiro, proporcionalmente ao lote de ações em negociação, nos mesmos termos e condições ajustados pe!o(s) 
acionista(s) vendedor(res) junto ao terceiro interessado. § 2º. Os acionistas terão o prazo de 30 dia,s contados da data de 
recebimento da notificação de que trata o caput desta cláusula, para manifestar ao(s) acionista (s) vendedor(res), mediante 
notificação por escrito, sua intenção de venda conjunta nas condições propostas pelo terceiro interessado. § 3º. Encerrado 
o prazo de que trata o § 2º, acima, sem a manifestação de interesse dos acionistas ou com manifestação negativa, o(s) 
acionista(s) vendedor(res) ficará(ão) liberado(s) para proceder à alienação, nas condições oferecidas aos demais acionistas, 
desde que o referido negócio seja realizado no prazo de 90 dias imediatamente subsequente, automaticamente prorrogável 
por igual período de 90 dias, após os quais o acionista apenas poderá alienar suas ações mediante nova oferta aos demais 
acionistas, observado o procedimento previsto nesta cláusula. § 4º. O direito de venda conjunta de que trata esta cláusula 
não se aplicará em casos de cessão de ações para uma afiliada, desde que nenhum concorrente da Companhia detenha, 
direta ou indiretamente, participação societária no capital social da afiliada, caso em que a cessão de ações será considerada 
nula e inválida e não produzirá quaisquer efeitos em relação à Companhia, aos acionistas sócios e terceiros. Para os fins 
deste § 4º, caberá à maioria dos acionistas, excluída a participação do acionista que desejar alienar as ações e observado 
o princípio de boa fé, definir se a afiliada possui ou não, em seu quadro societário, um concorrente. Capítulo VIII – Acordo 
de Acionistas. Art 21º. A Companhia deverá respeitar eventual Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Sociedade. 
Artigo 22º. Qualquer voto ou decisão tomada na Assembleia Geral de Acionistas, na RCA ou na reunião da Diretoria, contrá-
ria aos termos e condições estabelecidas no Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede da Sociedade, será nula 
e inválida e não será registrada no Livro de Atas de Reunião. Capítulo IX – Liquidação. Artigo 23º. A Sociedade será dis-
solvida nos casos previstos em lei, e a sua liquidação se processará de acordo com o estabelecido na Lei das S.A. Artigo 
24º. A retirada, morte, exclusão, interdição, incapacidade ou insolvência de qualquer acionista não acarretará a dissolução 
da Sociedade, que prosseguirá com os acionistas remanescentes. Artigo 25º. Na hipótese de falecimento de quaisquer dos 
acionistas, somente serão admitidos na Companhia os herdeiros descendentes do falecido, que poderão participar da sua 
administração, não ensejando a liquidação das respectivas ações. As disposições constantes desse parágrafo não se aplicam 
ao cônjuge ou companheiro do sócio falecido, em caso de união estável e nem aos cônjuges dos herdeiros. Artigo 26º. Os 
haveres do acionista que se retira, falecido, excluído, interdito, incapaz ou insolvente serão calculados com base no seu valor 
de patrimônio líquido contábil apurado em balanço especial levantado no último dia do mês que anteceder o respectivo 
evento, e serão pagos, a ele ou a seus sucessores, em moeda corrente nacional, no prazo de 3 anos, em 3 parcelas anuais, 
iguais e sucessivas, corrigidas pelo IGPM/FGV e acrescidas de juros de 5% a.a., sendo a primeira devida no mês de fevereiro 
subsequente à apuração do balanço ora referido. Artigo 27º. Para os efeitos deste Estatuto Social: (i) a data da retirada ou 
exclusão será a data da ata de assembleia que deliberar a retirada ou exclusão do acionista em causa; (ii) a data da morte 
deverá ser comprovada mediante apresentação da certidão de óbito; e (iii) a data da interdição, insolvência ou incapacidade 
será a data em que a mesma for decretada judicialmente. Artigo 28º. A Companhia poderá continuar seus negócios sociais 
com apenas 1 acionista pelo prazo definido pelo artigo 206, I, “d”, da Lei 6.404/76. Capítulo X – Disposições Gerais. Artigo 
29º. Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do presente Estatuto Social serão submetidas ao Foro da cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.” Finda a leitura do estatuto 
social, o Sr. Presidente submeteu o texto à discussão e votação pelos acionistas, verificando a sua unânime aprovação. 
Passou-se, a seguir, ao item 3 da Ordem do dia que trata do primeiro Conselho de Administração, tendo sido eleitos, por 
unanimidade, os seguintes Conselheiros: Nesterson da Silva Gomes, RG nº 21.417.800-6 SSP-SP e CPF/MF nº 140.536.888-
84, e Eunice da Silva Gomes Cunha, RG nº 3.633.405-4 SSP-SP e CPF/MF nº 033.817.198-31. O mandato será de 3 anos, 
podendo haver reeleição. Declaração de Desimpedimento e Posse: declaram os Conselheiros, ora eleitos, que não 
incorrem no impedimento de que trata o § 1º do artigo 1.011 do Código Civil, uma vez que não foram condenados a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os Conselheiros eleitos realizaram e solicitaram 
o arquivamento da declaração de desimpedimento legal de administradores em sociedades anônimas, na sede da Compa-
nhia. Passando à matéria constante do item 4 da Ordem do Dia, foi aprovada, pela unanimidade dos acionistas com direito 
a voto presentes, e em virtude das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral de Constituição, o arquivamento e publi-
cação de seus atos constitutivos e dos estatutos sociais, realizados da forma acima indicada. Encerramento: Cumpridas 
assim todas as formalidades legais necessárias, o Sr. Presidente deu por definitivamente constituída a empresa GS4 Parti-
cipações S.A., franqueando a palavra para quaisquer outros esclarecimentos. Como ninguém se manifestou, foi a Assembleia 
declarada encerrada, lavrando-se a presente ata que, lida e achada em conformidade com os assuntos tratados, foi em 
seguida assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Nesterson da Silva Gomes – Presidente; Eunice da Silva Gomes 
Cunha – Secretária. Acionistas: Eunice da Silva Gomes Cunha, Nesterson da Silva Gomes. JUCESP – Registrado sob o 
NIRE 35.300.560.990 em 10/12/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Plataforma 27S Participações S.A. 
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 24 de agosto de 2020
Data, Hora e Local: 24/08/2020, às 10 hs, na sede social, na Avenida Paulista, 726, 12º andar, conjunto 1207, sala 27S, São 
Paulo-SP. Convocação e Presenças: Dispensada, face à presença da totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: André 
Luís Fonseca Sérgio; Secretário: Tiago Damasceno Bernardino. Deliberações da Ordem do Dia aprovadas por unani-
midade: (a) Constituida a sociedade. (b) Foram subscritas 150 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
ao preço de R$  1,00 cada, totalizando um capital social de R$  150,00. R$  15,00 está integralizado e o restante 
será integralizado no prazo de 12 meses a contar do registro do Estatuto Social. (c) Aprovado o Estatuto Social. 
(d) Eleitos para um mandato de 3 anos, os Srs. André Luís Fonseca Sérgio, RG nº 28.595.663-2-SSP/SP e CPF/MF 
nº 274.257.588-06, Diretor Presidente; e Tiago Damasceno Bernardino, RG nº 59.671.569-9-SSP/SP e CPF/MF nº 
347.168.148-58, Diretor da Companhia. Os Diretores eleitos declaram que não estão impedidos ao acesso a cargos 
públicos. (e) Deliberada a remuneração global anual da Diretoria em R$ 150,00, repartida igualmente entre os Diretores. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lavrada, aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: André 
Luís Fonseca Sérgio, Presidente; Tiago Damasceno Bernardino, Secretário. Advogado: André Luís Fonseca Sérgio, 
OAB/SP nº325.476. JUCESP sob o NIRE 35.300.555.317 em 31/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Copom  
mantém juros 

básicos da  
economia em 

2% ao ano

Em meio ao au-
mento da infla-
ção de alimentos 

que começa a estender-se 
por outros setores, o Banco 
Central (BC) decidiu não 
mexeu nos juros básicos 
da economia. Por unanimi-
dade, o Comitê de Política 
Monetária (Copom) man-
teve a taxa Selic em 2% ao 
ano pela quarta vez segui-
da. A decisão era esperada 
pelos analistas financeiros.

Com a decisão de hoje 
(20), a Selic está no menor 
nível desde o início da série 
histórica do Banco Central, 
em 1986. Em julho de 2015, 
a taxa chegou a 14,25% ao 
ano. Em outubro de 2016, 
o Copom voltou a reduzir 
os juros básicos da econo-
mia até que a taxa chegas-
se a 6,5% ao ano em mar-
ço de 2018. Em julho de 
2019, a Selic voltou a ser 
reduzida até alcançar 2% 
ao ano em agosto de 2020.

Inflação
A Selic é o principal ins-

trumento do Banco Central 
para manter sob controle a 
inflação oficial, medida pelo 
Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). Em 2020, o indica-
dor fechou em 4,52%, acima 
do centro da meta, de 4%.

Para 2020, o Conse-
lho Monetário Nacional 
(CMN) tinha fixado meta 
de inflação de 4%, com 
margem de tolerância de 
1,5 ponto percentual. O 
IPCA, portanto, não po-
dia superar 5,5% neste ano 
nem ficar abaixo de 2,5%. 
A meta para este ano foi 
fixada em 3,75%, também 
com intervalo de tolerân-
cia de 1,5 ponto percentual.

Crédito mais barato
A manutenção da taxa 

Selic em níveis baixos es-
timula a economia porque 
juros menores barateiam 
o crédito e incentivam a 
produção e o consumo 
em um cenário de baixa 
atividade econômica. No 
último Relatório de In-
flação, o Banco Central 
projetava crescimento de 
3,8% para a economia em 
2021. A projeção pode 
ser revisada nos próxi-
mos relatórios, que saem 
no fim de cada trimestre.

Exportação de suco de laranja do Brasil  
cai 23,5% no 1° semestre da safra 2020/21

As exportações de 
suco de laranja do 
Brasil atingiram 

497.490 toneladas de julho a 
dezembro, primeiro semestre 
da safra 2020/21, queda de 
23,5% ante mesmo período da 
temporada anterior, quando a 
produção foi maior, disse nesta 
terça-feira a associação de ex-
portadores do setor CitrusBR.

“Na safra passada tive-
mos uma produção de 1,2 
milhão de toneladas de suco, 
37,4% acima do período an-
terior. Isso permitiu recom-
por os estoques internacionais 
de suco brasileiro”, disse o 
diretor-executivo da Citrus-
BR, Ibiapaba Netto, em nota.

O mesmo cenário já ha-
via sido visto em novembro, 
quando a entidade reportou 

queda nos embarques dos qua-
tro primeiros meses da safra.

Segundo a associação, em 
30 de junho de 2019 os estoques 
globais de suco de laranja em 
poder das empresas associadas 
à CitrusBR eram de 253.181 
toneladas. Com o processa-
mento da safra 2019/20, 36% 
maior que a anterior, e após 
meses, esses estoques foram 
recompostos a 471.138 tonela-

das ao final de junho de 2020.
Devido à bienalidade da 

citricultura que alterna anos 
de maior e menor produ-
ção esse fenômeno tem sido 
comum. Em anos de safras 
maiores as exportações são 
mais intensas comparadas a 
ciclos menores, como o atu-
al, principalmente nos meses 
iniciais de cada temporada.
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Itapoá Participações S.A. 
CNPJ nº 22.636.117/0001-07 – NIRE 35.300.497.333

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 11 de dezembro de 2020
Data, Hora e Local: 11/12/2020, às 11h00, na sede social da Companhia, na Rua Dr. Guilherme Bannitz, 
126, 8º andar, São Paulo/SP. Convocação e Presença: dispensada, face a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Maurício Valente Battistella; Secretária: 
Melissa Telma Figueiredo. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar acerca: (i) da alteração dos 
artigos 2º, 15 e 20 do Estatuto Social da Companhia, bem como da criação do Capítulo X – Disposições 
Gerais, com a consequente reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia; (ii) dos termos e 
condições da 2ª emissão, pela Companhia, de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 
única, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória sob condição suspensiva, no montante 
de R$ 410.000.000,00 na respectiva data de emissão (“Debêntures”), para distribuição pública com 
esforços restritos de colocação (“Emissão”), nos termos do artigo 52 e seguintes da Lei nº 6.404 de 
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e demais disposições aplicáveis; (iii) da autorização à 
realização do resgate antecipado da totalidade das debêntures da 1ª emissão da Companhia, nos termos 
da respectiva escritura de emissão (“Resgate Antecipado”); (iv) da outorga, pela Companhia, da 
Garantia Fiduciária (conforme definido abaixo); (v) da autorização à Diretoria da Companhia para tomar 
todas as medidas para efetivar a Emissão e o Resgate Antecipado, incluindo, sem limitação, a prática 
dos atos necessários à assinatura da escritura da 2ª emissão (“Escritura”) e documentos de garantias 
da Emissão, bem como quaisquer outros instrumentos relacionados à Emissão, à contratação de insti-
tuições financeiras autorizadas a operar no mercado de valores mobiliários como intermediadoras, do 
agente fiduciário, do banco mandatário e do agente escriturador das Debêntures, consultores jurídicos 
e demais instituições que, eventualmente, se façam necessárias para a realização da Emissão e do 
Resgate Antecipado, fixando-lhes as respectivas remunerações e/ou honorários, bem como a publicação 
e o registro dos documentos relativos à Emissão e ao Resgate Antecipado (quer seja de natureza 
societária ou outra), conforme o caso, perante os órgãos e autoridades competentes; e (iv) da ratificação 
de todos os atos que tenham sido praticados pela administração da Companhia anteriormente à data 
desta AGE de qualquer forma relacionados com as matérias contempladas na ordem do dia. Leitura de 
Documentos, Recebimento de Votos e Lavratura da Ata: (i) a leitura de documentos relacionados às 
matérias constantes da ordem do dia, foi dispensada pela unanimidade dos presentes, em razão de os 
referidos documentos serem integralmente conhecidos por todos os presentes; (ii) as declarações de 
votos, protestos e dissidências porventura apresentados serão numerados, recebidos e autenticados 
pela Mesa e arquivados na sede social da Companhia; e (iii) autorizada a lavratura da presente ata na 
forma de sumário e a respectiva publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas. Deliberações: 
as matérias da Ordem do Dia, foram deliberadas e restaram aprovadas, por unanimidade de votos dos 
acionistas presentes e sem quaisquer restrições: (i) alterar o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar de acordo com a nova redação dada na Consolidação do Estatuto Social, a seguir 
descrita; (ii) alterar o artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar de acordo com a 
nova redação dada na Consolidação do Estatuto Social, a seguir descrita; (iii) alterar o artigo 20 do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar de acordo com a nova redação dada na Consolidação 
do Estatuto Social, a seguir descrita; (iv) criar o Capítulo X – Disposições Gerais no Estatuto Social da 
Companhia, com a seguinte redação: “Capítulo X – Disposições Gerais. Artigo 29. A Companhia deverá 
disponibilizar aos seus acionistas contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. 
Artigo 30. Caso a Companhia venha a obter registro de companhia aberta sob a categoria A, a Companhia 
se obriga a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado 
de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa.”; (v) 
como consequência das deliberações tomadas nos itens (i), (ii) e (iii) acima, aprovar a reforma e conso-
lidação do Estatuto Social da Companhia, passando o Estatuto Social a vigorar na forma do Anexo I à 
ata a que se refere esta Assembleia. 5.1.1. (iv) aprovar a Emissão de Debêntures pela Companhia, nos 
termos do artigo 52 e seguintes da Lei das S.A. e demais disposições legais aplicáveis, a qual terá as 
seguintes características: (a) Número de Séries: a Emissão de Debêntures será realizada em uma única 
série; (b) Valor Total da Emissão e Data de Emissão: o valor total da Emissão de Debêntures será de 
R$ 410.000.000,00 na respectiva data de Emissão, indicada na Escritura (“Data de Emissão”); (c) 
Quantidade de Debêntures: serão emitidas 4.100.000 Debêntures; (d) Destinação de Recursos: os 
recursos líquidos captados com as Debêntures serão utilizados para quitação das debêntures objeto da 
primeira emissão da Companhia nos termos da “Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Conver-
síveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, 
para Colocação Privada, da Itapoá Participações S.A.”, celebrada em 04/11/2016, dentre outros, a 
Companhia e o Fundo de Investimento em Participações River Mondego Multiestratégia, conforme 
aditada (“Primeira Emissão de Debêntures”). Por sua vez, os recursos da Primeira Emissão de Debên-
tures foram utilizados, dentre outros fins, para o investimento indireto na Itapoá Terminais Portuários 
S.A. (“Itapoá”); (e) Número da Emissão: a Emissão de Debêntures representa a 2ª emissão de 
debêntures da Companhia; (f) Oferta Restrita, Colocação e Plano de Distribuição: as Debêntures 
serão objeto de oferta pública com esforços restritos de colocação – nos termos da Instrução CVM 
476/09 (“Oferta Restrita”), em observância ao plano de distribuição a ser acordado entre a Companhia 
e os Coordenadores, conforme previsto no Contrato de Distribuição. A Oferta Restrita será realizada sob 
regime de Garantia Firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de 
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, por meio do MDA 
– Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”); (g) Valor Nominal Unitário das Debêntures: as Debêntures terão valor nominal unitário 
de R$ 100,00 cada uma (“Valor Nominal Unitário” ou “VNU”); (h) Forma e Conversibilidade das 
Debêntures: as Debêntures serão simples e não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. 
As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certifi-
cados; (i) Espécie: as Debêntures são da espécie com garantia real (alienação e cessão fiduciária), com 
garantia fidejussória sob condição suspensiva de Maurício Valente Battistella e Luciano Ribas Battistella, 
ambos acionistas da Companhia, nos termos da Escritura; (j) Subscrição e Integralização: as Debên-
tures serão subscritas por meio do MDA e serão integralizadas a qualquer tempo (“Data de Integrali-
zação”), em moeda corrente nacional, à vista, no ato da subscrição; (k) Prazo de Vigência e Data de 
Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência de 20 anos contados da Data de Emissão, ressal-
vada a hipótese de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) (“Data de Vencimento”); (l) 
Periodicidade de Pagamento do VNU: ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado e de Amorti-
zação Extraordinária Obrigatória das Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
será amortizado, semestralmente a partir do dia 15/06/2024, sendo os demais pagamentos devidos 
sempre no dia 15 dos meses de junho e dezembro de cada ano até a Data de Vencimento das Debên-
tures, conforme cronograma estabelecido na Escritura; (m) Amortização Extraordinária Obrigatória: 
caso (1) a Itapoá realize a alienação de ativos e os recursos obtidos por meio de tal alienação sejam 
distribuídos à PortInvest Participações S.A. (“PortInvest”) por meio da distribuição de dividendos; (2) 
caso a PortInvest realize a alienação ou transferência das ações de emissão da Itapoá, seja por meio de 
compra e venda privada de ações, fusão, incorporação, cisão total ou parcial, drop down, tender offer 
(seja em bolsa local e/ou internacional), permuta de ações, incorporação de ações, transferência de 
ações, leilão de ações, compra e venda de ativos, transferência de ativos, reorganização societária ou 
qualquer outra operação independentemente de sua natureza ou, ainda, no âmbito de processo de 
abertura de capital em bolsa (IPO) das ações de emissão da Itapoá; (3) caso a Portosul Participações 
S.A. (“Portosul”) realize a alienação ou transferência das ações de emissão da PortInvest, seja por meio 
de compra e venda privada de ações, fusão, incorporação, cisão total ou parcial, drop down, tender offer 
(seja em bolsa local e/ou internacional), permuta de ações, incorporação de ações, transferência de 
ações, leilão de ações, compra e venda de ativos, transferência de ativos, reorganização societária ou 
qualquer outra operação independentemente de sua natureza ou, ainda, no âmbito de processo de 
abertura de capital em bolsa (IPO) das ações de emissão da PortInvest; ou, ainda (4) caso a Companhia 
realize a alienação ou transferência das ações de emissão da Portosul, seja por meio de compra e venda 
privada de ações, fusão, incorporação, cisão total ou parcial, drop down, tender offer (seja em bolsa local 
e/ou internacional), permuta de ações, incorporação de ações, transferência de ações, leilão de ações, 
compra e venda de ativos, transferência de ativos, reorganização societária ou qualquer outra operação 
independentemente de sua natureza ou, ainda, no âmbito de processo de abertura de capital em bolsa 
(IPO) das ações de emissão da Portosul, a Companhia deverá realizar a amortização extraordinária 
obrigatória parcial das Debêntures em valores líquidos equivalentes àqueles recebidos pela Companhia, 
pela Portosul, pela PortInvest e/ou pela Itapoá, conforme aplicável, após realizadas operações descritas 
nos itens (1), (2), (3) e (4) acima (“Amortização Extraordinária Eventos de Liquidez”), para amortiza-
ção extraordinária pelo (i) percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido abaixo) 
objeto da Amortização Extraordinária Obrigatória Eventos de Liquidez, acrescido da respectiva Remu-
neração calculada desde a primeira Data de Integralização ou da data de pagamento dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, até a data da Amortização Extraordinária 
Obrigatória Eventos de Liquidez, acrescido (ii) de prêmio incidente sobre o item (i) acima, que não poderá 
ser negativo e calculado conforme fórmula descrita na Escritura (“Prêmio de Amortização Extraordinária 
Obrigatória Eventos de Liquidez”), bem como (iii) dos demais valores eventualmente devidos e não pagos 
nos termos da Escritura, na proporção da participação (direta ou indireta, conforme o caso) da Compa-
nhia na Portosul, na PortInvest e/ou na Itapoá, conforme o caso. Adicionalmente à Amortização Extraor-
dinária Obrigatória Eventos de Liquidez, caso, após a realização do pagamento de Juros Remuneratórios 
ou amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, a Companhia disponha de quaisquer valores na 
conta vinculada da Companhia (conforme definida abaixo), a Companhia deverá realizar a amortização 
extraordinária obrigatória parcial das Debêntures em valores líquidos equivalentes àqueles que sobeja-
rem na conta vinculada da Companhia após o pagamento dos Juros Remuneratórios, limitada tal 
amortização à um valor total de R$ 60.000.000,00 para todas as Amortizações Extraordinárias Obriga-
tórias do Sobejo da Conta Vinculada que venham a ocorrer (“Amortização Extraordinária Obrigatória 
do Sobejo da Conta Vinculada” e, em conjunto com a Amortização Extraordinária Obrigatória Eventos 
de Liquidez, a “Amortização Extraordinária Obrigatória”).; (n) Atualização Monetária: o VNU das 
Debêntures ou o saldo do VNU será atualizado pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA”), desde a primeira Data 
de Integralização das Debêntures até a data de seu efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), 
sendo o produto da atualização incorporado ao VNU ou ao saldo do VNU das Debêntures automaticamente 
(“Valor Nominal Unitário Atualizado”) calculado de forma pro rata temporis por dias úteis de acordo 
com a fórmula estabelecida na Escritura; (o) Juros Remuneratórios das Debêntures: sobre o VNU 
atualizado, incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 8,25% ao ano (“Juros Remu-
neratórios”, e, em conjunto com a Atualização Monetária, “Remuneração”). Os Juros Remuneratórios 
serão definidos na Escritura e utilizarão base 252 dias úteis e serão calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das 
Debêntures ou a data de pagamento de Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, e serão calculados pela fórmula a ser acordada na Escritura; (p) Data 
de Pagamento dos Juros Remuneratórios: os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos 
semestralmente, a partir de 15/06/2021, sendo os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 dos 
meses de junho e dezembro de cada ano, até a Data de Vencimento das Debêntures, ressalvada a 
hipótese de Resgate Antecipado e Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures, sendo certo 
que a Companhia estará obrigada a pagar 47,50% dos Juros Remuneratórios das Debêntures calcula-
dos no período entre a primeira Data de Integralização e 15/12/2021 (inclusive), 50% dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures calculados no período entre 15/12/2021 (exclusive) e 15/12/2022 
(inclusive) e 52,50% dos Juros Remuneratórios das Debêntures calculados no período entre 15/12/2022 
(exclusive) e 15/12/2023 (inclusive), sendo o restante integralmente capitalizado e incorporado ao Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, e que os Juros Remuneratórios calculados no período que 
se inicia em 15/07/2024 (inclusive) não serão capitalizados e serão integralmente devidos e pagos em 
cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios subsequentes; (q) Vencimento Antecipado das 
Debêntures: observado o disposto na Escritura com relação às hipóteses de vencimento antecipado 
automático e aquelas sujeitas a deliberação dos debenturistas, o agente fiduciário poderá considerar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura e exigir o imediato pagamento 
pela Companhia do VNU atualizado, das Debêntures, acrescidos dos respectivos Juros Remuneratórios 

das Debêntures, calculados pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a data de 
pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do seu efetivo pagamento, além dos demais encargos devidos nos termos da Escritura, mediante 
a ciência da ocorrência de qualquer um dos eventos indicados na Escritura; (r) Resgate Antecipado 
Obrigatório: caso (1) a Itapoá realize a alienação de ativos e os recursos obtidos por meio de tal alie-
nação sejam distribuídos à PortInvest por meio da distribuição de dividendos; (2) caso a PortInvest 
realize a alienação ou transferência das ações de emissão da Itapoá, seja por meio de compra e venda 
privada de ações, fusão, incorporação, cisão total ou parcial, drop down, tender offer (seja em bolsa local 
e/ou internacional), permuta de ações, incorporação de ações, transferência de ações, leilão de ações, 
compra e venda de ativos, transferência de ativos, reorganização societária ou qualquer outra operação 
independentemente de sua natureza ou, ainda, no âmbito de processo de abertura de capital em bolsa 
(IPO) das ações de emissão da Itapoá; (3) caso a Portosul realize a alienação ou transferência das ações 
de emissão da PortInvest, seja por meio de compra e venda privada de ações, fusão, incorporação, cisão 
total ou parcial, drop down, tender offer (seja em bolsa local e/ou internacional), permuta de ações, 
incorporação de ações, transferência de ações, leilão de ações, compra e venda de ativos, transferência 
de ativos, reorganização societária ou qualquer outra operação independentemente de sua natureza ou, 
ainda, no âmbito de processo de abertura de capital em bolsa (IPO) das ações de emissão da PortInvest; 
ou, ainda (4) caso a Companhia realize a alienação ou transferência das ações de emissão da Portosul, 
seja por meio de compra e venda privada de ações, fusão, incorporação, cisão total ou parcial, drop 
down, tender offer (seja em bolsa local e/ou internacional), permuta de ações, incorporação de ações, 
transferência de ações, leilão de ações, compra e venda de ativos, transferência de ativos, reorganiza-
ção societária ou qualquer outra operação independentemente de sua natureza ou, ainda, no âmbito de 
processo de abertura de capital em bolsa (IPO) das ações de emissão da Portosul, a Companhia deverá, 
desde que os valores recebidos sejam suficientes para realização do resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures, realizar o resgate antecipado obrigatório das Debêntures em valores líquidos equiva-
lentes àqueles recebidos pela Companhia, pela Portosul, pela PortInvest e/ou pela Itapoá, conforme 
aplicável, como resultado das operações descritas nos itens (1), (2), (3) e (4) acima, no prazo de até 10 
Dias Úteis a contar da data do respectivo evento, na proporção da participação (direta ou indireta, 
conforme o caso) da Companhia na Portosul, na PortInvest e/ou na Itapoá, conforme o caso pelo (i) Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da respectiva Remuneração calculada desde a 
primeira Data de Integralização ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 
imediatamente anterior, até a data do Resgate Antecipado Obrigatório, acrescido (ii) de prêmio incidente 
sobre o item (i) acima, que não poderá ser negativo e calculado conforme fórmula descrita na Escritura, 
bem como (iii) dos demais valores eventualmente devidos e não pagos nos termos da Escritura (“Res-
gate Antecipado Obrigatório”). O Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures estará sujeito às 
disposições estabelecidas na Escritura; (s) Resgate Antecipado Facultativo: (s.1) A Companhia poderá 
realizar, a qualquer tempo, a partir da Data de Emissão, oferta facultativa de resgate antecipado para a 
totalidade, das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures (“Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo”), que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada 
a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures 
de que forem titulares, de acordo com o artigo 55 da Lei das S.A., nos termos e condições previstos na 
Escritura (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”):; (s.2) a) Na hipótese de ocorrência da Tribu-
tação Adicional (conforme definida na Escritura), e a qualquer tempo após a confirmação final sobre a 
incidência da Tributação Adicional, as Debêntures poderão ser integralmente resgatadas, a exclusivo 
critério da Companhia, sem qualquer multa de pré-pagamento, observada a obrigação de pagamento 
da Tributação Adicional devida pelos Debenturistas, caso aplicável (“Resgate Antecipado Facultativo 
– Tributação Adicional” e, em conjunto com o Resgate Antecipado Obrigatório e a Oferta de Resgate 
Antecipado Facultativo, “Resgate Antecipado”); (t) Garantia Real. Observada a Condição Suspensiva 
da Garantia Fiduciária (abaixo definida), como garantia do integral, fiel e pontual cumprimento de todas 
as obrigações, principais e/ou acessórias, presentes e/ou futuras assumidas pela Companhia perante 
os Debenturistas no âmbito da Emissão, incluindo, sem limitação, o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures, os Juros Remuneratórios das Debêntures, aos Encargos Moratórios, honorários do 
Agente Fiduciário, todos os custos e despesas incluindo, quando houver, gastos com honorários advo-
catícios, depósitos, custas, taxas judiciais, verbas indenizatórias e tributos incorridos pelo Agente 
Fiduciário na salvaguarda dos direitos dos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”), será constituída, 
nos termos do respectivo instrumentoa ser celebrado pelas Partes, a seguinte garantia em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: (I) Conforme o caso, alienação ou cessão fiduciária, 
pelos Fiadores (conforme definido na Escritura), pela Companhia, pela Portosul e pelas Acionistas Por-
tosul, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do § 3º do artigo 66-B da Lei 4.728, dos artigos 
18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20/11/1997, conforme alterada, e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e 
seguintes do Código Civil, a propriedade fiduciária, a posse indireta e o domínio resolúvel de (“Garantia 
Real”), observada a possibilidade liberação parcial prevista na Cláusula 2.4 do Contrato de Garantia 
Fiduciária: (A) 100 ações ordinárias representativas de 100% das ações de emissão da Companhia 
detidas pelos Fiadores, representativas de 100% do capital social total da Companhia (“Ações da 
Companhia Alienadas”), incluindo eventuais ações de emissão da Companhia que sejam subscritas, 
integralizadas ou recebidas pelos Fiadores, ou que venham a ser entregues aos Fiadores, e quaisquer 
ações derivadas das Ações Alienadas após a data de assinatura da Escritura, incluindo, sem limitar, 
quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pelos Fiadores (direta ou indiretamente) por meio 
de fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdobramento, 
grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o direito e/ou opção de subscrição 
de novas ações representativas do capital da Companhia, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, 
partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em ações, relacio-
nados à participação dos Fiadores ou de qualquer outra forma (“Ações da Companhia Adicionais”); 
(B) 12.287.345 ações ordinárias representativas de 80% do capital social da Portosul, sendo: (i) 
10.990.122 ações ordinárias detidas pela Companhia, representativas de 71,55% do capital social da 
Portosul (as “Ações da Portosul da Companhia” e, essas, em conjunto com as Ações da Companhia 
Alienadas, as “Ações Atualmente Oneradas”); (ii) 648.611 ações ordinárias detidas por Ana Lúcia 
Battistella, portadora do RG nº 27.274.496-7 e do CPF nº 251.949.958-300 (“Ana Lúcia”), representa-
tivas de 4,22% do capital social da Portosul (“Ações da Portosul de Ana Lúcia”); (iii) 324.306 ações 
ordinárias detidas por Sandra Valente Battistella, portadora do RG nº 6.067.284-9 SSP/PR e do CPF nº 
157.018.968-46 (“Sandra”), representativas de 2,11% do capital social da Portosul (“Ações da Por-
tosul de Sandra”); e (iv) 324.306 ações ordinárias nominativas detidas por Suzana Valente Battistella 
Lima, portadora do RG nº 4.948.646-4 SSP/SP e do CPF nº 214.385.508-71 (“Suzana” e em conjunto 
com Ana Lúcia e Sandra, as “Acionistas Portosul”), representativas de 2,11% do capital social da 
Portosul (“Ações da Portosul de Suzana” e essas, em conjunto com as Ações da Portosul de Ana Lúcia 
e as Ações da Portosul de Sandra, as “Ações da Portosul Atualmente Livres de Ônus”, sendo essas 
em conjunto com as Ações da Portosul Oneradas, as “Ações da Portosul Alienadas” e essas, em 
conjunto com as Ações da Companhia Alienadas, as “Ações Alienadas”), incluindo (a) eventuais ações 
de emissão da Portosul que sejam subscritas, integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de 
outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) pela Companhia ou que venham a ser entregues à 
Companhia e quaisquer ações derivadas das Ações da Portosul após a data de assinatura do Contrato 
de Garantia Fiduciária, incluindo, sem limitar, quaisquer ações recebidas, conferidas pela Companhia 
(direta ou indiretamente) por meio de fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, divisão, reorga-
nização societária, desdobramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e 
o direito e/ou opção de subscrição de novas ações representativas do capital da Portosul, bônus de 
subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobi-
liários conversíveis em ações, relacionados à participação da Companhia (“Ações da Portosul Adicionais”) 
e (b) eventuais ações de emissão da Portosul que sejam subscritas, integralizadas ou recebidas, confe-
ridas, compradas ou de outra forma adquiridas (direta ou indiretamente) pelas Acionistas Portosul ou 
que venham a ser entregues aos Acionistas Portosul e quaisquer ações derivadas das Ações da Portosul 
Livres de Ônus após a data de assinatura do Contrato de Garantia Fiduciária, incluindo, sem limitar, 
quaisquer ações recebidas, conferidas e/ou adquiridas pelas Acionistas Portosul (direta ou indiretamente) 
por meio de fusão, cisão, incorporação, permuta, substituição, divisão, reorganização societária, desdo-
bramento, grupamento ou bonificação, capitalização de lucros ou reservas, e o direito e/ou opção de 
subscrição de novas ações representativas do capital da Portosul, bônus de subscrição, debêntures 
conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos ou outros valores mobiliários conversíveis em 
ações, relacionados à participação das Acionistas Portosul ou de qualquer outra forma (“Ações da 
Portosul Adicionais Decorrentes das Ações Portosul Atualmente Livres de Ônus” e, em conjunto 
com as Ações da CompanhiaPortosul Adicionais Decorrentes das Ações Portosul Oneradas, as “Ações 
Portosul Adicionais” e essas, em conjunto com as Ações da Companhia Adicionais, as “Ações Adicionais”). 
Para fins de esclarecimento, as Ações Alienadas e as Ações Adicionais deverão representar após a 
verificação da Condição Suspensiva, em qualquer hipótese, 80%, e não mais que o referido percentual, 
do capital social da Portosul; (C) todos os dividendos (em dinheiro ou mediante distribuição de novas 
ações), lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores 
atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados ou a serem recebidos ou de qualquer 
outra forma a serem distribuídos e/ou atribuídos aos Fiadores em decorrência das Ações da Companhia 
Alienadas, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das 
Ações da Companhia Alienadas, nestes casos, desde que autorizados nos termos da Escritura e do 
Contrato de Garantia Fiduciária (conforme abaixo definido), conforme o caso, e quaisquer bens, valores 
mobiliários ou títulos nos quais as Ações da Companhia Alienadas sejam convertidas (incluindo quaisquer 
depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a serem pagas 
em decorrência de, ou relacionadas à, quaisquer das Ações da Companhia Alienadas (“Direitos e 
Rendimentos das Ações da Companhia”); (D) todos os dividendos (em dinheiro ou mediante distri-
buição de novas ações), lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e 
demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados ou a serem recebidos 
ou de qualquer outra forma a serem distribuídos e/ou atribuídos à Companhia e às Acionistas Portosul 
em decorrência das Ações da Portosul Alienadas, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra 
forma de disposição ou alienação das Ações da Portosul Alienadas, nestes casos, desde que autorizados 
nos termos do Contrato de Garantia Fiduciária e da Escritura, conforme o caso, e quaisquer bens, 
valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações da Portosul Alienadas sejam convertidas (incluindo 
quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias pagas ou a 
serem pagas em decorrência de, ou relacionadas à, quaisquer das Ações da Portosul da Companhia 
(“Direitos e Rendimentos das Ações da PortoSul da Companhia” e, em conjunto com os Direitos e 
Rendimentos das Ações da Companhia, os “Direitos e Rendimentos Atualmente Onerados” e esses, 
em conjunto com as Ações Atualmente Oneradas e os Créditos Adicionais decorrentes dos Direitos e 
Rendimentos Atualmente Onerados e das Ações Atualmente Oneradas, os “Bens e Direitos Atualmente 
Onerados”); (E) todos os dividendos (em dinheiro ou mediante distribuição de novas ações), lucros, 
frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores atribuídos, 
declarados e ainda não pagos ou a serem declarados ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma 
ou a serem distribuídos e/ou atribuídos às Acionistas Portosul em decorrência das Ações da Portosul 
Atualmente Livres de Ônus, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição 
ou alienação das Ações da Portosul Atualmente Livres de Ônus, nestes casos, desde que autorizados 
nos termos do Contrato de Garantia Fiduciária e da Escritura, conforme o caso, e quaisquer bens, 
valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações da Portosul Atualmente Livres de Ônus sejam conver-
tidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como todas as outras quantias 
pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas à, quaisquer das Ações da Portosul Alie-
nadas (“Direitos e Rendimentos das Ações da PortoSul Atualmente Livres de Ônus” e essas, em 
conjunto com os Direitos e Rendimentos das Ações da PortoSul da Companhia, os “Direitos e Rendi-
mentos das Ações da Portosul” e, ainda, os Direitos e Rendimentos das Ações da PortoSul Atualmente 
Livres de Ônus em conjunto com os Direitos e Rendimentos das Ações Atualmente Onerados, os 
“Direitos e Rendimentos das Ações das Companhias”) (F) 80% dos dividendos (em dinheiro ou 
mediante distribuição de novas ações), lucros, frutos, bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, 
distribuições e demais valores atribuídos, declarados e ainda não pagos ou a serem declarados ou a 
serem recebidos ou de qualquer outra forma a serem distribuídos e/ou atribuídos à Portosul em decor-
rência das 17.798.286 ações ordinárias de emissão da PortInvest detidas pela Portosul, representativas 

de 51% do capital social da PortInvest (“Ações PortInvest”), inclusive mediante a permuta, venda ou 
qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações PortInvest, nestes casos, desde que auto-
rizados nos termos do Contrato de Garantia Fiduciária (conforme definido na Escritura) e da Escritura, 
conforme o caso, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações PortInvest sejam 
convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), assim como 80% das outras 
quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas à, quaisquer das Ações PortInvest 
(“Direitos e Rendimentos das Ações PortInvest” e esses, em conjunto com os Direitos e Rendimen-
tos das Ações da PortoSul Atualmente Livres de Ônus, os “Direitos e Rendimentos Atualmente Livres 
de Ônus” e esses, em conjunto com os Direitos e Rendimentos das Ações das Companhias, os “Direi-
tos e Rendimentos das Ações”); (G) todos os direitos sobre (i) a conta vinculada de titularidade da 
Companhia a ser aberta junto ao Banco Itaú S.A. (“Banco Administrador”), não movimentável pela 
Companhia (“Conta Vinculada Companhia”) e (ii) a conta vinculada de titularidade da Portosul a ser 
aberta junto ao Banco Administrador, não movimentável pela Portosul (“Conta Vinculada Portosul” e, 
em conjunto com a Conta Vinculada Companhia, as “Contas Vinculadas”), incluindo a totalidade dos 
Créditos Bancários (conforme definidos no Contrato de Garantia Fiduciária e dos Rendimentos das 
Contas Vinculadas (conforme abaixo definido) (“Direitos das Contas Vinculadas”); (H) totalidade dos 
investimentos e reinvestimentos dos Créditos Bancários que estejam efetivamente vinculados à, e/ou 
custodiados nas Contas Vinculadas, bem como os rendimentos deles decorrentes (“Rendimentos das 
Contas Vinculadas” e, em conjunto com os Direitos e Rendimentos das Ações e os Direitos das Contas 
Vinculadas, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente”); e (I) a totalidade dos direitos, privilégios, prefe-
rências e prerrogativas relacionados às Ações Alienadas, às Ações Adicionais, aos Direitos e Rendimen-
tos das Ações das Companhias, dos Direitos e Rendimentos das Ações PortInvest, dos Direitos das 
Contas Vinculadas e dos Rendimentos das Contas Vinculadas, bem como toda e qualquer receita, multa 
de mora, penalidade e/ou indenização devidas aos Garantidores Fiduciários com relação a tais Ações 
Alienadas, Ações Adicionais, Direitos e Rendimentos das Ações das Companhias, dos Direitos e Rendi-
mentos das Ações PortInvest, dos Direitos das Contas Vinculadas e dos Rendimentos das Contas Vincu-
ladas (“Créditos Adicionais” e, em conjunto com as Ações Alienadas, as Ações Adicionais e os Direitos 
Cedidos Fiduciariamente, os “Bens e Direitos Outorgados em Garantia”); (u) Condição Suspensiva 
da Garantia Fiduciária. O contrato de Garantia Fiduciária entra em vigor na data de sua assinatura e 
permanecerá em vigor até a liquidação integral, irrevogável e incontestável das Obrigações Garantidas 
(conforme definido na Escritura), estando a eficácia da garantia constituída sobre os Bens e Direitos 
Atualmente Onerados (conforme definido na Escritura) sujeita a condição suspensiva, nos termos dos 
artigos 121 e 125 e seguintes do Código Civil, sendo que esse passará a ser eficaz e exequível, inde-
pendentemente de qualquer aditamento, notificação, assinatura de qualquer outro documento ou prática 
de qualquer outro ato por qualquer das partes do contrato de Garantia Fiduciária ou terceiros, mediante 
a confirmação do pagamento antecipado integral da Primeira Emissão de Debêntures, a ser comprovado 
na forma prevista no contrato de Garantia Fiduciária (“Condição Suspensiva da Garantia Fiduciária”); 
(v) Garantia Resolutiva Parcial. A garantia fiduciária constituída sobre os Direitos e Rendimentos das 
Ações PortInvest no âmbito do contrato de Garantia Fiduciária será automaticamente resolvida, nos 
termos dos artigos 127 e 128 do Código Civil Brasileiro, em relação a todas as partes do contrato de 
Garantia Fiduciária, não subsistindo quaisquer direitos ou obrigações entre as partes no âmbito do 
contrato de Garantia Fiduciária, independentemente de qualquer notificação ou formalidade adicional, 
caso a Condição Suspensiva prevista no contrato de Garantia Fiduciária não seja verificada em até 5 
Dias Úteis contados da data de integralização das Debêntures. (w) Garantia Fidejussória sob Condição 
Suspensiva: Em garantia do pontual e integral adimplemento de todas as obrigações, principais e 
acessórias, da Companhia, previstas na Escritura, as Debêntures contarão com garantia fidejussória dos 
Fiadores sob condição suspensiva (“Fiança”). A Fiança entrará automaticamente em vigor, sem a 
necessidade de qualquer formalidade, tornando-se plenamente eficaz e exigível a partir da verificação, 
pelo Agente Fiduciário, (a) do descumprimento de quaisquer das obrigações dos Fiadores, da Companhia 
e/ou da Portosul nos termos do Contrato de Garantia Fiduciária; (b) do descumprimento das obrigações 
nos termos da Escritura, independentemente de qualquer votação ou aprovação societária e/ou (c) do 
descumprimento da obrigação a ser prevista na Cláusula 7.1.5.1 do Contrato de Garantia Fiduciária, 
observado que a Condição Suspensiva não estará implementada caso a Companhia e/ou qualquer das 
controladas exerça seu direito de voto para as matérias previstas na Escritura, em acordo com a instru-
ção dos Debenturistas por intermédio do Agente Fiduciário e, ainda assim, por motivos inteiramente 
alheios à vontade da Companhia e/ou de qualquer das controladas a matéria não seja apreciada de 
acordo com seu voto (“Condição Suspensiva”); (vi) autorizar a outorga, pela Companhia, da Garantia 
Fiduciária; (vii) autorizar a realização do resgate antecipado da totalidade das debêntures da 1ª emissão 
da Companhia, nos termos da respectiva escritura de emissão; (viii) autorizar a Diretoria da Companhia 
para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e o Resgate Antecipado, incluindo a prática dos 
atos necessários à assinatura da Escritura e documentos de garantias da Emissão, bem como quaisquer 
outros instrumentos relacionados à Emissão, à contratação de instituições financeiras autorizadas a 
operar no mercado de valores mobiliários como intermediadoras, entre outras instituições que, eventu-
almente, se façam necessárias para a realização da Emissão e do Resgate Antecipado, fixando-lhes os 
respectivos honorários, bem como a publicação e o registro dos documentos relativos à Emissão e ao 
Resgate Antecipado (quer seja de natureza societária ou outra), conforme o caso, perante os órgãos e 
autoridades competentes; (ix) ratificar todos os atos que tenham sido praticados pela administração da 
Companhia anteriormente à data desta AGE de qualquer forma relacionados com as matérias contem-
pladas na Ordem do Dia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. Maurício Valente Battistella; Secretária: Sra. Melissa Telma 
Figueiredo. Acionistas: Luciano Ribas Battistella e Maurício Valente Battistella. São Paulo, 11/12/2020. 
Anexo I – Estatuto Social. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A 
Itapoá Participações S.A. (a “Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto 
Social e pelas disposições legais que lhe sejam aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social 
a participação em outras sociedades que desenvolvam, direta ou indiretamente, projetos de infraestru-
tura. Artigo 3º. A Companhia tem sua sede e foro na Rua Doutor Guilherme Bannitz, nº 126, 8º andar, 
CV 9524, São Paulo-SP, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, 
agências, sucursais, depósitos e/ou instituir delegações, escritórios e representações em qualquer ponto 
do território nacional ou no exterior. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II – Do Capital Social e Ações. Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 100,00, dividido em 100 ações ordinárias nominativas sem 
valor nominal. § 1º. As ações são indivisíveis e cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º. Observadas as disposições legais aplicáveis, em 
caso de aumento de capital social é conferido aos acionistas o direito de preferência para subscrição 
das novas ações na proporção do número de ações que cada acionista detiver no capital social da 
Companhia. Artigo 7º. O direito de preferência referido no Artigo 6º acima não se aplica aos aumentos 
de capital decorrentes da conversão de debêntures e bônus de subscrição, conforme prevê o § 3º do 
artigo 171 da referida Lei e tão pouco à outorga e ao exercício de opção de ações de que o trata o § 3º 
do artigo 168 da Lei nº 6.404/76, Artigo 8º. A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para 
permanência em tesouraria ou cancelamento, até o limite do saldo de lucros ou reservas, exceto a 
reserva legal e sem a diminuição do capital social. § 1º. Enquanto mantidas em tesouraria as ações não 
terão direito a voto, nem a dividendos ou bonificações de qualquer espécie, na forma prevista no § 4º 
do artigo 30 da Lei nº 6.404/76. § 2º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia, 
inexistindo quaisquer partes beneficiárias já emitidas. Capítulo III – Da Assembleia Geral. Artigo 9º. 
A Assembleia Geral, convocada e instalada na forma da lei e deste Estatuto Social, deve ser realizada 
na sede da Companhia e tem poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto social da 
Companhia e para tomar todas as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. 
Artigo 10. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão dentro dos 4 meses seguintes ao término 
de cada exercício social e as Extraordinárias, sempre que os interesses sociais assim exigirem. Artigo 
11. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 vezes, no mínimo, e conterá, além do local, 
data e hora, a ordem do dia e as matérias a serem deliberadas. A convocação da Assembleia Geral será 
feita sempre com 8 dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da publicação do primeiro 
anúncio. Não se realizando a assembleia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com 
antecedência mínima de 5 dias. § Único. Independentemente das formalidades previstas no caput, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 12. Os acio-
nistas poderão participar e ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído na 
forma da Lei nº 6.404/76, exibindo o procurador, no ato ou previamente, procuração com poderes 
especiais. Artigo 13. As Assembleias Gerais serão presididas por um acionista escolhido pela maioria 
dos votos dos acionistas presentes. O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, o 
Secretário da mesa. Artigo 14. As atas das Assembleias Gerais poderão ser lavradas na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conter apenas a transcrição das 
deliberações tomadas, nos termos do § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. Artigo 15. Observadas as 
exceções legais e as disposições de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, 
compete à Assembleia Geral: (i) alterações do estatuto social da Companhia e/ou das suas controladas, 
(a) que afetem de forma adversa os direitos atribuídos aos debenturistas da Companhia; e/ou (b) rela-
tivas ao objeto social da Companhia e/ou das suas controladas; e/ou (c) refletir aumento de capital 
aprovado em Assembleia Geral; (ii) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal; (iii) definir a remuneração dos membros de qualquer órgão da administração da 
Companhia e do Conselho Fiscal; (iv) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (v) deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício e a distribuição de dividendos, bem como qualquer alteração na política de distribuição de 
dividendos da Companhia e/ou das suas controladas que tenha por objetivo reduzir o percentual do lucro 
líquido destinado à remuneração dos acionistas; (vi) deliberar sobre alteração das preferências, vantagens 
e condições das ações de emissão da Companhia; (vii) homologar o Plano de Negócios e Orçamento 
Anual e respectivas alterações; (viii) aprovar proposta de pagamento ou crédito de juros a título de 
remuneração de capital próprio; (ix) aprovar a criação de nova espécie ou classe de ações; (x) aprovar 
a emissão de ações ordinárias ou preferenciais e/ou quaisquer bônus, debêntures conversíveis em ações 
de sua própria emissão ou com garantia real ou com participação nos lucros, ou quaisquer títulos, 
valores mobiliários ou outros direitos ou participações que sejam permutáveis ou conversíveis em ações 
de sua própria emissão, ou quaisquer outras opções, bônus de subscrição, direitos, contratos ou com-
promissos de qualquer natureza, segundo os quais a Companhia se obrigue a emitir, transferir, vender, 
recomprar ou por outro modo adquirir quaisquer ações, inclusive, aprovar os termos e condições de 
subscrição e pagamento das mesma, bem como a outorga de opção de compra de quaisquer desses 
títulos ou de ações; (xi) aprovar o resgate e/ou reembolso de ações de emissão da Companhia e/ou das 
suas controladas; (xii) deliberar sobre desdobramento ou grupamento de ações; (xiii) avaliar os bens 
com que o acionista concorrer para a formação do capital social; (xiv) deliberar sobre a aquisição, 
permuta, cessão, alienação a qualquer título ou oneração de qualquer ativo, participação societária, 
direitos e valores mobiliários, inclusive os detidos em outras sociedades em que a Companhia venha a 
deter participação; (xv) deliberar sobre a constituição de qualquer sociedade ou novas subsidiárias; (xvi) 
deliberar sobre a admissão de terceiro em quaisquer sociedades em que a Companhia detém ou venha 
a deter, direta ou indiretamente, participação societária, seja em razão de aumento de capital por 
subscrição de novas ações/quotas, cessão de ações/quotas e/ou direitos a elas inerentes, incorporação 
de ações ou por qualquer outro meio; (xvii) deliberar sobre a participação em joint ventures e/ou outras 
parcerias (empreendimentos conjuntos) com terceiros; (xviii) deliberar sobre o pedido ou cancelamento 
de registro de companhia aberta da Companhia e todos os procedimentos decorrentes de tal pedido de 
cancelamento; (xix) deliberar sobre a aquisição de suas próprias ações, para efeito de cancelamento ou 
manutenção em tesouraria; (xx) deliberar sobre a celebração, término e/ou alteração de qualquer acordo 
ou contrato, direta ou indiretamente, entre a Companhia e/ou suas afiliadas, controladoras, controladas 
ou coligadas, qualquer um dos acionistas, qualquer um dos controladores dos acionistas, ou seus 
parentes ou afins, membros do conselho de administração, Diretores ou qualquer de suas sociedades 
controladoras, controladas, coligadas ou afiliadas; (xxi) suspender o exercício dos direitos do acionista; 
(xxii) aprovar planos de opção de compra de ações para administradores da Companhia (stock option 
plans); (xxiii) deliberar sobre a incorporação, incorporação de ações, transformação, fusão ou cisão 
parcial ou total da Companhia e/ou das suas controladas; (xxiv) aprovar a redução do capital social da 
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Companhia; (xxv) deliberar, nos termos da Lei das S.A. e/ou do estatuto social da Companhia e/ou das 
suas controladas, sobre a criação aos acionistas da Companhia e/ou das suas controladas do direito de 
recesso/retirada; (xxvi) deliberar sobre o pedido de falência, procedimento de insolvência ou recupera-
ção judicial ou extrajudicial da Companhia, bem como a prática de qualquer ato, ou a celebração de 
qualquer documento, para o fim de aprovar, requerer ou concordar com pedido voluntário de recupera-
ção judicial ou extrajudicial, autofalência ou procedimento de insolvência da Companhia e/ou das suas 
controladas; (xxvii) deliberar sobre a liquidação e dissolução da Companhia e/ou das suas controladas 
ou a cessação do estado de liquidação, e eleição e destituição de liquidante(s); (xxviii) aprovar as contas 
do(s) liquidante(s); (xxix) autorizar a aquisição, transferência ou alienação, a qualquer título, de imóveis 
pela Companhia; (xxx) deliberar sobre novas operações, celebração de novos contratos, alteração ou 
término de operações ou contratos já existentes com partes relacionadas da Companhia e/ou das suas 
controladas, exceto por mútuos que tenham subordinação de juros e principal enquanto não forem 
quitadas todas as obrigações decorrentes das debêntures da 2ª emissão de debêntures da Companhia; 
(xxxi) deliberar sobre a celebração de quaisquer contratos para aquisição, venda, transferência ou 
alienação, a qualquer título, de direitos de propriedade intelectual; (xxxii) deliberar sobre a (i) realização 
de investimentos pela Companhia ou majoração de despesas gerais administrativas da Companhia; e 
(ii) realização de investimentos pela PortInvest Participações S.A. (“PortInvest”) e/ou pela Portosul Par-
ticipações S.A. (“Portosul”) ou majoração de despesas gerais administrativas da PortInvest e/ou da 
Portosul que superem em seu conjunto R$ 2.000.000,00 anuais; (xxxiii) deliberar sobre a cessão, venda, 
alienação, transferência ou permuta de ativos da Companhia e/ou da PortInvest de valor agregado igual 
ou superior a R$ 5.000.000,00, exceto se previamente aprovado por escrito pelos debenturistas da 
Companhia; (xxxiv) constituição, pela Companhia e/ou qualquer controlada (com exceção de Itapoá 
Terminais Portuários S/A), de qualquer nova dívida, incluindo, sem limitação, emissão de obrigações, 
debêntures, bônus de subscrição ou qualquer valor mobiliário, ônus sobre os ativos da Companhia e/ou 
das suas controladas, sem o consentimento prévio dos debenturistas da Companhia, reunidos em 
assembleia geral de debenturistas, à exceção de nova dívida que seja utilizada para pagamento ordi-
nário da amortização do valor nominal unitário atualizado e dos juros remuneratórios das debêntures 
da 2ª emissão de debêntures da Companhia e que tenha subordinação de juros e principal enquanto 
não forem quitadas todas as obrigações decorrentes das debêntures; (xxxv) deliberar sobre a alteração 
dos negócios da Companhia e/ou das suas controladas e início de qualquer negócio que seja material-
mente diferente dos negócios atuais da Companhia e/ou das suas controladas, da Portosul ou da Por-
tInvest; (xxxvi) deliberar sobre a aprovação da oferta pública inicial de ações ou fechamento de capital 
da Companhia e/ou das controladas; (xxxvii) deliberar sobre a outorga, pela Companhia e/ou por qualquer 
das controladas, de fianças ou autorização para que assumam obrigações de qualquer natureza em 
benefício de terceiros; (xxxviii) aprovar matérias que sejam inconsistentes ou proibidas de acordo com 
os termos e condições previstos na escritura da 2ª emissão de debêntures da Companhia; (xl) orientar 
os Diretores com relação ao voto a ser por eles conjuntamente manifestado em relação às matérias 
acima elencadas, em representação à Companhia na qualidade de acionista ou sócia, em sociedades 
nas quais a Companhia detém ou venha a deter participação. Artigo 16. As deliberações nas Assembleias 
Gerais da Companhia serão adotadas por manifestação favorável de acionistas que representem, no 
mínimo, 60% das ações com direito a voto. Capítulo IV – Da Administração. Artigo 17. A Companhia 
será administrada por uma Diretoria. § 1º. O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de 2 anos, 
permitida a reeleição e se estenderá até a investidura dos respectivos substitutos. § 2º. Os Diretores 
serão investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas da 
Diretoria, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. § 3º. Das reuniões da 
Diretoria serão lavradas atas em livros próprios, as quais serão assinadas pelos Diretores presentes. 
Artigo 18. A Diretoria da Companhia será composta por 2 Diretores, residentes no País, acionistas ou 
não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto em eventuais acordos de acio-

nistas arquivados na sede da Companhia. Os Diretores não terão qualquer designação específica. § 1º. 
A Companhia será sempre representada: (i) pela assinatura de 2 Diretores, em conjunto; (ii) pela assi-
natura de 1 Diretor em conjunto com 1 procurador investido e poderes específicos outorgados na forma 
do § 2º abaixo; ou (iii) pela assinatura de 2 procuradores investidos de poderes específicos outorgados 
na forma do § 2º abaixo. § 2º. Os 2 Diretores poderão, em conjunto, nomear procuradores para agir em 
nome da Companhia, cujos instrumentos de procuração especificarão os poderes que estarão sendo 
outorgados, observadas as limitações constantes deste Estatuto Social. Referidos instrumentos de 
procuração não poderão ser substabelecidos e terão validade de no máximo 1 ano, exceto em caso de 
procurações “ad judicia”. Artigo 19. É vedado aos Diretores, bem como a quaisquer procuradores por 
ele nomeados, a prática de quaisquer atos que sejam contrários aos interesses da Companhia, bem 
como qualquer forma de representação que não esteja estabelecida neste Estatuto Social. Quaisquer 
atos praticados em desacordo às regras constantes deste Estatuto Social serão considerados nulos e 
ineficazes. Artigo 20. Observadas as disposições deste Estatuto Social, compete à Diretoria administrar 
e gerir os negócios sociais, cumprir as atribuições legais e as determinações da Assembleia Geral, 
podendo realizar todas as operações e praticar todos os atos que se relacionem com o objetivo da 
Companhia, estando a Diretoria investida dos poderes necessários para legalmente representar e vin-
cular a Companhia, garantir o seu regular curso dos negócios, com permissão para abrir, fechar e 
operar contas correntes bancárias, assinar e firmar contratos e acordos, inclusive compromissos pro-
fissionais nacionais ou internacionais, representar a Companhia perante terceiros no Brasil ou exterior, 
perante órgãos federais, estaduais, municipais, administrativos e judiciais, sociedades de economia 
mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixa Econômica Federal, e suas respectivas 
filiais, agências, estabelecimentos, ou correspondentes, bem como representar a Companhia no polo 
ativo ou passivo judicial ou extrajudicial, incluindo a autorização para nomear procuradores por meio da 
outorga de procurações com poderes específicos. Compete à Diretoria, ainda: (i) dirigir os negócios 
sociais e fazer cumprir este Estatuto Social; (ii) dar cumprimento ao objeto social da Companhia; (iii) 
elaborar e apresentar à Assembleia Geral Ordinária relatório das atividades de negócios sociais, instruindo-
-o com o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras legalmente exigidas em cada 
exercício, bem como os respectivos pareceres do Conselho Fiscal, quando for o caso; (iv) elaborar o 
Plano de Negócios e o Orçamento Anual da Companhia para ser apresentado à Assembleia Geral; (v) 
dirigir as atividades da Companhia, imprimindo-lhes as diretrizes adequadas à consecução dos seus 
objetivos; (vi) propor à Assembleia Geral os planos e programas de investimentos; e (vii) deliberar sobre 
a abertura e o encerramento de filiais, agências, sucursais, depósitos e/ou instituição de delegações, 
escritórios e representações em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. § Único. Os Dire-
tores da Companhia, em conjunto, ou um Diretor em conjunto com um procurador, votarão nas assem-
bleias e reuniões das sociedades em que a Companhia detiver participação, observados os limites 
previstos no Artigo 15, “xxv”. Capítulo V – Do Conselho Fiscal. Artigo 21. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal composto de 3 membros efetivos e suplentes em igual número com atribuições previs-
tas em lei, que funcionará de modo não permanente, observado o disposto em eventuais acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia. § 1º. O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios 
sociais em que os acionistas, observadas as disposições legais, solicitarem a sua instalação. § 2º. A 
Assembleia Geral, perante a qual for solicitada a instalação do Conselho Fiscal, deverá eleger seus 
componentes e fixar sua remuneração. § 3º. O mandato dos componentes do Conselho Fiscal terminará 
na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação. Capítulo VI – Do Exercício Social, das 
Demonstrações Financeiras e da Destinação do Lucro. Artigo 22. O exercício social inicia-se no dia 
1º de janeiro e termina no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas, com observância das disposições legais, as demonstrações financeiras previstas em lei, 
elaboradas por auditores independentes devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 
Artigo 23. Em cada exercício, os acionistas terão direito a um dividendo obrigatório correspondente a 
10% do lucro líquido ajustado do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Artigo 

24. A Companhia, “ad referendum” da Assembleia Geral, poderá levantar balanços semestrais, trimes-
trais ou mensais, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços. A Com-
panhia poderá, também, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. § 1º. Os dividendos distribuídos nos 
termos deste artigo poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. § 2º. O lucro líquido do exercício 
terá a seguinte destinação: (i) 5% para a constituição da Reserva legal, que não excederá de 20% do 
capital social; (ii) 10% para o pagamento de dividendo obrigatório estabelecido neste Estatuto Social; e 
(iii) O saldo terá a destinação que for dada pela Assembleia Geral, observadas as disposições legais. 
Artigo 25. A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de juros sobre capital 
próprio na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei, conforme autorizado pela Diretoria e aprovado 
pela Assembleia Geral. § Único. A remuneração paga nos termos deste artigo poderá ser imputada ao 
dividendo obrigatório. Capítulo VII – Da Transformação. Artigo 26. A Companhia poderá, independen-
temente de dissolução ou liquidação, transformar-se em outro tipo societário, se assim deliberado em 
Assembleia Geral. Capítulo VIII – Da Liquidação. Artigo 27. A Companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá o modo de liquidação 
e elegerá os liquidantes e o Conselho Fiscal, se requerida a sua instalação, que funcionarão no período 
de liquidação. Capítulo IX – Da Resolução de Controvérsias. Artigo 28. Quaisquer controvérsias que 
surgirem entre os acionistas ou entre os acionistas e a Companhia, que não sejam resolvidas amiga-
velmente no prazo de 30 dias contados do recebimento de notificação acerca da controvérsia, enviada 
pelo acionista interessado ou pela Companhia aos demais, serão submetidas à arbitragem da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá, de acordo com suas regras, o presente Estatuto Social e com a Lei 9.307/96. 
§ 1º. O tribunal arbitral será composto por 3 árbitros, nomeados pelos acionistas, observando-se o 
seguinte: (i) um árbitro será nomeado pelo acionista que der início ao procedimento arbitral; (ii) um 
árbitro será nomeado pela Companhia ou pelos demais acionistas, conforme seja o caso; e (iii) o terceiro 
árbitro será nomeado, em conjunto, pelos dois árbitros antes nomeados. Na hipótese de uma divergên-
cia entre os acionistas (nos casos em que a esses caiba a escolha de um árbitro), o árbitro será escolhido 
por uma maioria dos acionistas, cada um deles representando um voto, e, havendo empate, de acordo 
com a respectiva participação no capital da Companhia. § 2º. O processo de arbitragem terá lugar na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, e será conduzido em sigilo. § 3º. Se o Centro de Arbitra-
gem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá alegar incompetência ou se, devido a qualquer outra razão, 
recusar-se a decidir sobre a controvérsia, a solução da controvérsia será submetida à arbitragem pela 
Câmara de Arbitragem da Bovespa, e no caso dessa última alegar incompetência, pela Câmara de 
Arbitragem do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo. § 4º. A execução da sentença arbitral 
poderá ser solicitada a qualquer juízo de competente jurisdição, obrigando os acionistas e seus suces-
sores a qualquer título e/ou a Companhia, conforme o caso. § 5º. Exclusivamente para a execução ou 
obtenção de medidas cautelares de natureza preventiva, transitória ou permanente, que sejam neces-
sárias a fim de garantir a eficácia do processo arbitral, os acionistas, por este ato, elegem o foro da 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
§ 6º. Com exceção dos honorários das respectivas assessorias jurídicas, que serão absorvidos indivi-
dualmente pelos acionistas, todos os demais custos e despesas de arbitragem serão da responsabilidade 
de um ou mais dos acionistas e/ou da Companhia, em conformidade com as regras da respectiva câmara 
ou com a decisão específica emitida pelo juízo arbitral. Capítulo X – Disposições Gerais. Artigo 29. A 
Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de 
emissão da Companhia. Artigo 30. Caso a Companhia venha a obter registro de companhia aberta sob 
a categoria A, a Companhia se obriga a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade 
administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de 
governança corporativa. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 545.654/20-8 em 23/12/2020. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Agro do Paraná bate recorde 
histórico de exportações

Foi um ano de recor-
des. Mesmo atra-
vessando uma pan-

demia que impôs uma série 
de restrições e de desafios lo-
gísticos, o agronegócio do Pa-
raná terminou 2020 tendo ex-
portado mais de 28,7 milhões 
de toneladas: 8,6% mais em 
comparação ao ano anterior 
e o maior volume embarca-
do em sua história. Em uma 
pauta de exportação bastan-
te diversificada, os produtos 
agropecuários paranaenses 
chegaram a 203 territórios ou 
países – ou seja, praticamente 
ao mundo todo. Em volume, 
os principais destaques foram 
os produtos do complexo soja, 
carnes, produtos florestais e o 
complexo sucroenergético.

A curva do histórico de 
exportações do agro para-
naense também chama a 
atenção. Em duas décadas, o 
volume embarcado deu um 
salto enorme, equivalente 

a 181%, partindo das 10,2 
milhões de toneladas comer-
cializadas em 2000. Nos úl-
timos quatro anos, a partir 
de 2017, o Paraná obteve os 
melhores desempenhos, com 
as exportações agropecuá-
rias fechando cada ano acima 
das 26 milhões de tonela-
das enviadas a outros países.

Em relação à arrecada-
ção, o agro paranaense atin-
giu cifras expressivas em 
2020: as exportações do setor 
ultrapassaram a casa dos US$ 
13,2 bilhões – que corres-
pondem a 13,2% do total de 
embarques do setor brasilei-
ro ao longo do ano passado. 
Em dólares, o Paraná já havia 
atingido um patamar mais 
elevado em 2018, quando as 
vendas externas totalizaram 
US$ 14,3 bilhões. Em reais, 
no entanto – com a cotação 
média do dólar em R$ 5,15 
em 2020, ante R$ 3,65 em 

2018 – as exportações do agro 
paranaense bateram mais 
um recorde: R$ 68 bilhões.

“Apesar de ter sido um 
ano difícil, com pandemia de 
novo coronavírus, consegui-
mos manter as nossas cadeias 
funcionando. Mesmo com os 
desafios, a produção e a lo-
gística não deixaram de fun-
cionar, atendendo a demanda 
internacional, com qualidade 
e preço”, afirma o presidente 
do Sistema FAEP/SENAR-
-PR, Ágide Meneguette.

“O resultado do setor foi 
fantástico. Graças ao agro, o 
Brasil tem uma balança co-
mercial superavitária. No Pa-
raná, não foi diferente. Se não 
fosse o setor agropecuário, 
teríamos tido déficit comer-
cial, com a balança negativa”, 
observa Luiz Eliezer Ferrei-
ra, do Departamento Téc-
nico Econômico (DTE) do 
Sistema FAEP/SENAR-PR.

NotíciasAgrícola

Grupo de Trabalho 
vai avaliar técnicas  
sustentáveis para a 

pesca da piracatinga

O Ministério da 
Agricultura, Pe-
cuária e Abaste-

cimento (Mapa) criou grupo 
de trabalho com a finalida-
de de identificar técnicas e 
métodos sustentáveis para o 
exercício e controle da ativi-
dade de pesca da piracatinga 
(Calophysus macropterus). A 
criação do grupo e indicação 
dos membros constam nas 
portarias MAPA nº 9, de 13 de 
janeiro de 2021 e SAP/MAPA 
nº 11, de 18 de janeiro de 2021, 
publicadas nesta semana.

Em junho de 2020, foi 
publicada Instrução Normati-
va SAP/MAPA nº 17, que es-
tabeleceu moratória da pesca 
e comercialização da piraca-
tinga em águas jurisdicionais 
brasileiras e em todo territó-
rio nacional pelo prazo de um 
ano, como medida preventiva 
para a retomada da ativida-
de de forma sustentável com 
respostas positivas para o 
meio ambiente, diversidade 
biológica amazônica e a ati-
vidade pesqueira tradicional.

Assim, o GT MAPA Pi-
racatinga tem como foco a 
inclusão dos pescadores em 
uma atividade legal e susten-
tável, reduzindo as práticas de 
pesca predatória e problemas 
associados à pesca dessa es-
pécie de elevada importância 
local nas comunidades ama-
zônicas. Tem como finalidade 
a identificação de técnicas e 
métodos alternativos susten-
tável e ambientalmente viá-
veis para a captura da espécie, 
a busca de parcerias para o 
conhecimento antecedente e 
atualizado dos componentes 
biológicos, ecológicos e os 
demais inerentes à dinâmica 
populacional das espécies de 
botos e jacarés amazônicos.

O grupo envolve repre-
sentantes de órgãos, insti-
tuições e entidades federais, 
estaduais relacionadas à bio-
diversidade amazônica, fis-
calização ambiental e a ati-
vidade pesqueira, além das 
categorias de trabalhadores.

NotíciasAgrícola
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Negócios

CEO da fusão entre Fiat e Peugeot fala 
sobre a saída da Ford do Brasil

O anúncio da Ford 
de fechar fábri-
cas no Brasil 

repercutiu em todo o mercado 
automotivo. O português Car-
los Tavares, 62 anos, chefe da 
aliança entre a FCA — grupo 
que controla a Fiat e a Chrys-
ler — com a PSA — dona das 
marcas Peugeot e Citroën — 
classificou nesta terça-feira, 
19, a decisão da montadora 
americana como um “sinal de 
alerta” para a relação entre o 
Brasil e as fabricantes auto-
motivas globais. “Há um pon-
to que você empilha normas, 
regulamentações, você chega 
em um ponto que isso deixa 
de ser gerenciável”, afirmou 

em entrevista coletiva de 
apresentação da Stellantis, 
nome do grupo que acaba de 
ser formado pela junção das 
companhias. “O que aconte-
ceu na semana passada é um 
sinal de alerta. Há um limite. 
Ou os países ou regiões que-
rem uma indústria automotiva 
ou eles não querem”, disse.

Na segunda-feira pas-
sada, a Ford anunciou o fe-
chamento de três fábricas 
no Brasil, encerrando assim 
a produção nacional de veí-
culos da montadora. A saída 
da Ford jogou luz no difícil 
ambiente de negócios brasi-
leiro, que combina um ema-
ranhado tributário com buro-

cracia, constantes mudanças 
de regras, infraestrutura de-
ficitária, câmbio instável e 
dificuldade no trato com os 
sindicatos de trabalhadores.

Apesar do alerta, o exe-
cutivo afirma que as opera-
ções da empresa continuam 
de forma normal na América 
Latina. “Para nós, não há um 
problema. Não estamos nes-
sa situação ainda. Continu-
amos com a nossa operação 
e assegurando liberdade de 
engenharia e produção para 
nossas equipes desenvolve-
rem produtos para os consu-
midores da região”, ressal-
tando que FCA e PSA têm 
atualmente 17% do mercado 
na América Latina. Segun-
do eles, as observações são 
“amigáveis”, mas mostram 
que “toda empresa tem seu 
limite”. Com a fusão entre os 
dois grupos automotivos, a 
Stellantis afirma que não con-
sidera fechamento de nenhu-
ma de suas unidades fabris, 
presentes hoje em 30 países.

O negócio é estima-
do em 52 bilhões de euros. 
A companhia está listada 
nas bolsas de Milão e Pa-
ris e o conglomerado tem, 
atualmente, 400 mil cola-
boradores em todo mundo.

BizNwes/br

P&G supera expectativas 
com lucro no 2º trimestre 
fiscal de 2021

A Procter & Gam-
ble (P&G) in-
formou nesta 

quarta-feira (20) que regis-
trou lucro líquido de US$ 
3,85 bilhões no segundo tri-
mestre fiscal de 2021, ou US$ 
1,47 por ação, uma alta em 
relação aos US$ 3,72 bilhões 
e US$ 1,41 por ação em igual 
período do ano anterior. Em 
termos ajustados, o ganho 
por cada papel da empresa 
ficou em US$ 1,64, supe-
rando expectativas de ana-
listas consultados pela Fact-
Set, que previam US$ 1,51

A gigante americana reve-
lou ainda que as vendas avan-
çaram 8% na mesma base 
comparativa, a US$ 19,745 
bilhões, enquanto a expecta-
tiva do mercado era de US$ 
19,3 bilhões. As vendas or-
gânicas, que excluem o im-
pacto de mudanças na taxa de 
câmbio, também subiram 8%. 
“Entregamos mais um resul-
tado trimestral forte em todas 
as métricas importantes”, des-
tacou o CEO David Taylor..

IstoÉ

Livros recuperam perdas da 
pandemia, e vendas de 2020 
alcançam o nível de 2019

Unidade da Aurora 
volta a receber 

autorização para 
exportar carne 
suína à China

A China anun-
ciou que a plan-
ta da Aurora 

Alimentos em Chapecó (SC) 
foi reabilitada a exportar car-
ne suína ao país. A notícia foi 
publicada no site do governo 
local e confirmada pela em-
presa. A suspensão tinha sido 
anunciada no início deste mês.O balanço anual 

do mercado edi-
torial, divulga-

do pela Nielsen em parceria 
com o Sindicato Nacional 
de Editores de Livros, mos-
tra que as vendas do ano 
passado recuperaram as per-
das da pandemia e fecharam 
no mesmo nível de 2019.

O setor movimentou R$ 
1,74 bilhões em 2020, en-
quanto no ano anterior o fa-
turamento foi de R$ 1,75 
bilhões, uma queda de me-

nos de um ponto percentu-
al. Em termos de quantida-
de de obras vendidas, o ano 
passado superou o anterior 
em quase 370 mil livros, 
alcançando 41,9 milhões.

O mês de dezembro, 
como vinha acontecen-
do nos períodos anteriores, 
mostrou um crescimento 
robusto em relação ao mes-
mo mês de 2019, com um 
faturamento 4,98% maior 
para o mercado editorial.

Marcos da Veiga Perei-
ra, presidente do sindica-
to dos editores, ressalta que 
o resultado foi beneficiado 
por lançamentos importan-
tes no final do ano passado e 
pela abertura de novas lojas.

É bom lembrar que boa 
parte da receita anual se segu-
rou nas vendas em platafor-
mas online, já que as livrarias 
permaneceram fechadas por 
meses, por causa da pande-
mia, e ainda não recupera-
ram o movimento normal.

Com o começo da qua-
rentena, na virada de março 
para abril, o faturamento to-
tal chegou a cair pela metade.

Se antes do coronavírus a 
maioria do faturamento vinha da 
venda em lojas físicas, esse nú-
mero praticamente se inverteu 
com a quarentena. Os próximos 
momentos do mercado editorial 
devem ser focados na retoma-
da das lojas físicas, essenciais 
para estimular lançamentos.

IstoÉ.

Na ocasião, a Associação 
Brasileira de Proteína Ani-
mal (ABPA) disse que estava 
atuando junto à cooperativa 
e ao Ministério da Agricul-
tura para garantir esclareci-
mentos adicionais aos chi-
neses referentes às práticas 
de segurança e aos “rígidos 
protocolos setoriais” duran-
te a pandemia da covid-19″

IstoÉ.
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